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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 5.979 — DE 18 ABRIL DE 1906 r)

Approva as clausulas para o contracto dos obras de melhora-
. mentoAla barra do Rio Grande do Sul e das do porto da

cidade do Rio Grande

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização constante do art. 15, n. XXI da lei
11.	 :10 de dezembro de 1905, decreta:

Artigo unii . o. Ficam approvadas a.s clansulm que com o . te
baixam assiguadas pelo Ministro de Estado da Industria. Via eão
o Ohr:IS Publicas para o contracto que tem de ser celebrado com
o engenheiro Minei' Lawrense Cortheil para a execução das
obras de melhoramento da barra do Rio Cirando do Sul e das
do porto da cidade do Rio Grande.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1903, 18° da Republica.
FRANCiSe0 DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lavro .Skecriano

Clausnila Gt n qno se reCore o ciPeoreto
ai. L.5)70, <lesta <lata,

O engenheiro Eliner Lawrenco Corthell obriga-se, por st
nu por companhia que organizar, a executar, sab a fis-
calização do Governo, as obras seguintes por sua conta o
risco

a) a constencção, dentro do prazo de seis annos, de um
porto maritimo na cidade do Rio Grande, que corresponda a
todas as exigencia,s modernas de um porto de primeira ordem,.
para o serviço de franca navegação de 10 moiros do calado o a
sua exploração pelo prazo deste contracto, do conformi-
dade com as disposições do decreto n. 1.746, de 13 de outubro
de 1869

6) a abertura, dentro do prazo de seis annos o manu-
tenção, á sua custa, pelo prazo deste contracto, de um canal
maritimo, entre a actual embocadura do Canal do Noa!, e as
aguas profundas do Oceano, que permitta a franca navegação
para navios de 10 metros de .calado, com aguas em zero da
escala de referencia de altitudes, por meio de dons molhes do
empedramento, mediante o pagamento em globo de vinte mil
apolices do valor do 1:000$, em miro, cada urna, e de juros de
5 ",5 ao armo, as quaes serão entregues ao contractante á pro-
porção que se forem verificando no canal profundidades cres-
centes e permanentes, de conformidade com as prescripções
adeante estipuladas

e,) a conservação, á sua custa, tanto no porto como no Canal
do Norte, a partir do porto, e no canal maritimo até as agwis
profundas do Oceano, durante o prazo deste contracto, da pro-
lundidade ~assaria para a franca nave ,;ação de 10 metros

(*) Reproduz-se .por ter sabido com omissões,

de calado com aguas em zero da escala de referencia atim
mencionada

d) a construeção e conservação it sua custa de dons pita-
roletes, um em cada extremidade dos molhes o bem assim o
balizamento illuminativo para toda navogaçãci, dos to a en-
trada do canal maritimo na barra atú dentro do porto do Rio
Grande.

As obras para abertura do canal maritimo, ligando a
parte funda do Canal do Norte com a do Oceano. constarão, de
accOrdo com a feição do projecto geral indicado na planta
n. 1, annexa a este contracto, e sem prejuizo do disposto nu
clausula 4, do seguinte :

1 0 , dons molhes, um em cada lado da embocadura do Canal
do Norte, eara.izados em terra firme e avançando no Oceano
até o fundo necessario para estabelecer e manter, durante o
prazo de,te contracto, um canal navegavel para navios de
10 metros de calado

20 , o revestimento das margens do Canal do norte, na pro-
porção necesaria a manter o mesmo Canal

30 , fazer e conservar na costa léste da embocadura, d‘i
Canal do norte as plantações necessarias para evitar que as
areias, vindas pela costa, se lancem no canal maritinio.

Os molhes serão constitunos ror um empedramento as.
senta Ia (broa immte sobre a apeia con-;olidaala no fundo do

oa, por interinedio de colelai s fa, • ;iiilli4,, como entender o
Contractante.
' No orçamento que serviu de base a este contracta foi e011-1

temnlada a quantidade de inaterifies tu:cessaria para que os
molhos possam ter as di.neasiies precisas pariu resistirem ao
mar, inclusivo pesados blo..:os do COLIW:titO para revcstiment,
de taludes e cabeços.

Em conformidade. porém, com a clausnia IV, o contra-
ctante não fica adstricto a esneei ticat,.5es do dotal lies de projevin
a não soroin as que se lYfel'elll ao material do (jun devem ser
eonstituidos os molhes e as demais prescripi,,Inis deste em:Irado

O contractant ,. terá inteira liberdade profissional na con-
fecção dos projectos e planos, na direecao e metbodo,
Meios de construeçã,'o e em tudo que for coucernente á technien
dos trabalhos contracta,dos, não (abando ao Governo responsa,-
Unidade alguma por qualquer prejuizo ou damno que, porven-
tura, soffra o .contractante com a execução das obras. O cou-
tracia.nte providenciara nava que as obras a excutar não ein
baracem dusneeessarnimente a navegação actual.

V

O contractante obriga-se a principiar os trabalhos para
abertura da barra e para construcção n lit porto do Rio (Irando
deatro do prazo de quinze numes, a cont ir da data da assigna-
tura deste contracto, e a terminar arni,(M esses trabalhos
dentro de sois annos contados da mesma data.

VI

O plano de referoncia para todas as profundidades e alti-
tudes mencionadas neste contracto é o qua foi estabelecido
pelo engenheiro Honorio Ricalho e passa polo zero da escala do
re':erencia,inencionada nas clausulas deste contracto. Este plano.
a que estão referidas todas as plantas e observações, até agora
feitas, bem como os marcos de referencia existentes em varios
logares em tem, tanto em nma como ein outra margem do
Canal do Norte, não poderá ser mudado por nenhuma das
partes contractantes.

VII
O contractanto garante o estabelecimento de ttn1 canal

maritimo, que permitta a franca navegação de navios de 10
metros do calado entre o Oceano e o Canal do .Norte,
d porto do Rio Grande, o qual se manterá . permanentc.
mento em taos condições, pela acção dos molhes. e, nestes ter.
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Mos, contracta a execução das obras, que considera necessariaa
para tal fim. pelo preço, em globo, de vinte mil apolices da
Divida Brazileira, em ouro, no valor de 1:000$ cada urna
e juros de 5 V., a pagar por semestres vencidos, em 30 de
junho e 31 ip dezembro de cada atino. O pagamento do preço
total de vinle mil apolicos será feito parcelladamente nas con-
dições seguintes:

seis mil apolices, quando estiver estabelecido um canal
para franca navegação do seis metros de calado ;

2', quatro mil apolices quando estiver estabelecido um
canal para sete metros de calado

3°, duas mil apolices quando estiver estabelecido canal para
oito metros de calado ;

411 , duas mil apolices para o canal com nove metros ;
50, seis mil apatias, finalmente, quando estiver estabele-

cido um canal definitivo para franca navegação de dez metros
de calado, das quaes duas mil apolices ficarão retidas pelo
Governo em caução, de accôrdo com o disposto na clausula XI.

ViII
O estabelecimento do canal maritimo, para a franca nave-

gação do um dos calados, mencionados na clausula anterior,
será sempre verificado pela commissão fiscal do Governo,
quando o contra.ctanto requisite esto exame, o qual deverá
ser feito trinta dias, pelo menos, depois de qualquer dragagem
accessoria (clausula XIV) que, porventura, tenha sido feita
nos bancos ou em qualquer ponto do canal.

IX
O pagamento de qualquer das prestações, a que se refere a

clausula VII, só será feito sessenta dias depois da verificação de
que trata a clausula anterior, caso o canal se tenha mantido,
durante todo este periodo, com profundidades nunca menores
do que as estipuladas na clausula VII. Si, porém, este facto não
se tiver dado, o pagamento corrrespondente será adiado para
ser feito sessenta dias depois de ter sido restabelecida e mantida
durante este tempo a profundidade anteriormente reconhe-
cida e assim successivamente, até que as condições de nave-
gabilidade, para o calado, correspondente a cada um dos
pagamentos parciaes, se tenha tornado p.ermanente.

As apolices poderão ser entregues em qualquer rnez, des.
• contando-se. o gr ore 'sido dos pagamentos, os juros dos mezes

decorridos desde o ca rin0 do semestre correspendente até a
data da entrega dos titules.

XI
Das vinte mil apalices, que constituem o preço em globo da,

abertura da barra, ficarão em deposito nó Thesouro Federal duas
mil para garantia da conservação, prolongamento de molhes
e reparações da mesma barra e, principalmente, da mann-
:cação da profundidade prescripta para a franca navegação de
10 metros do calado com aguas em zero da escala de referencia
desde o porto do Rio Grande até as aguas profundas do
Oceano. Deste deposito serão entregues mil apolices dez annos
depois de ter sido feito o pagamento da quinta e ultima pre-
stação, estipulada na clausula VII, e as outras mil apolices
restantes no fim do vinte annos, contados da mesma data.
• O Governo pagará ao contractante os juros vencidos das
:tpolices que, do accôrdo com esta clausula, fiquem em seu
poder para caução.

1 0, o contractante obriga-se a integrar este deposito para as
duas mil aerificas nos primeiros dez annos do prazo e para mil
anolices nos dez amos seguintes, sampre que for elle desfalcado
por qualquer despeza feita pelo Governo de a,ccôrdo com-.
este contracto, por conta do contractante e que este se tenha
recusado a pagar. Essa integração será feita dentro do prazo
de trinta dias, contados da respectiva intimação, sob pena.
de ficar o contractanse constituido em mora ipso jure e obri-
gado por isso ao pagamento do juro de 9 0/. ao anuo, cabendo
ao Governo o direito de cobrar executivamente a impor-
saneia do desfalque e correspondentes juros nos termos do
art. 52, lettras b e c, parte V, do decreto n. 3.084, de 5 de
novembro de 1898;

2°, fica entendido que, si este denoaito tiver sido desfal-
cado por despezits feitas pelo Governo por conta do contra-
ctante, de accôrdo com as clausulas deste contracto, só lhe serão
entregues os saldos que houver no fim de cada um dos dons
prazos acima marcados.

XII_	 .	 .	 .	 •
Prázcis de 10 e 20 amos, a que se refere a clausula•

antecedente, ficarão accreacidoa pelo tempo durante o qual o
canal desde o porto até o Oceano tenha estado, em qual-
quer pont), fóra das condições de tranca navegabilidade estai,
falecidas na clausula VII.

XIII
Corno a profundidade normal deve sor obtida e mantida

pela acção directa dos molhes, toda a vez que, durante os
prazos a que se referem as clausulas XI o XII, deixar de
existir no canal em qualquer ponto entro o Oceano e o Canal

• do Norte, por tres mezes consecutivos, profundidade suai--
ciente para a franca navegação do 10 metros de calado
dom aguas em zero da escala do referencia, o contractante
deverá avançar com os molhes no Oceano, quanto for sendo
necessario até a curva actual de novo metros. Si não iniciar
este avançamento dentro do -prazo de troo meus, contados
da data da respectiva intimação do Governo, ou si não der aos
trabalhos o necessario andamento, a juizo do mesmo Gaviirno,
poderá este lançar mão do deposito de que trata a clausula XI
e fazer por si ou por outrem o referido avançamento.

No caso de ser insuficiente aquello deposito o o contra-
ctante se negue a continuar as obras do avançamenti acima
referido, o Governo terá o direito de cobrar executivamente do
mesmo contractante a importancia precisa para esse fiai, nos
termos do decreto a. j,3.084, a que allude a clausula. XI deste
contracto.

XIV
Fica entendido que ao contractan ri será licito fazer, corno

accessorio, dragagem em cada um (1,A seguintes casos:
a) para antecipar, durante o -adriodo da conssrucção, a

abertura do canal com as profundidades do agua estabelecidos
na clausula VII

b) para retirar em qualquer tempo materiaes resistentes
que não possam ser removidos pela, acção natural das cor-
rentes ;

c) para rectificar ou melhorar o alinhamento do canal
navegavel desde o cabeço dos molhes até o porto do Rio
Grande ;

d) para apressar a remoção das areias que porventura
sejam levadas para dentro do Canal maritimo por elfeito doa
temporae,s ;

e) para a conservação dos carnes Maritimo, do Norte e
do porto do Rio Grande.

XV
O Governo cederá gratuitamente ao contracta,nte, para.

serem utilizadas nas obras da barra, todas as insta11a0os de
sua propriedade existentes nas margem do Canal do Norte e
nas pedreiras de Itapuam, taco como: casas, trapich: .s, linhas
ferreas, guindastes, abastecimentos de agua, linhas telenho-
nicas e seus apparelhos, vagões e vagonetes e os materiaes
em deposito naquelles togares utiliza.veis para as referidas
obras, e bem assim o material fluctuante, exceptuado tudo o
que pertencer ao serviço do dragagem e conservação do porto
actual do Rio Grande e ao da fiscalização da barra.

XVI
As obras para o estabelecimento do porto da cidade do'

Rio Grande copprehendem •
1. 0 A abeinura de um canal do access°, ligando o Canal do

Norte ao porto na lagôa da Mangueira, corno se ach indi-
cado na alludida planta geral annexa a esto contracto sob n. 1,
que permitta franca naVegação a navios do 10 metros do
calado com aguas em zero da escala de referencia, tendo 130
metros de largura minima. Lateralmente e contive u. este
canal será aberto um outro com cincoenta, metros de largura
e troo metros de profundidade minima para traps,to das
pequenas embarcações.

2.° A abertura do canal para o porto, na região sul
immediata á cidade do Rio Grande, por meio de that aaem,
com mil e quinhentos metros de comprimento, duzento: e trinta.
metros de largura e dez metros e quarenta centtmetroa do-
profundidade minima, e contíguo a este um outro colo duzentos
o vinte metros de largura e dous metros do proibi] lidado
mínima, para o transito das pequenas embarcações e futuro
alargamento do porto.

O porto, como está indicado na planta geral acima refe-
rida, comprehenderá duas secções: a primeira com os 1.500
metros do comprimento acima mencionados e a segunda sucção
com 1.000 metros de comprimento, que será feita, em prol , .1-
mento da primeira, quando as necessidades do cominarei° e da
naveução o exigirem

3.° A construcção de um caos, marginando o canal acima
mencionado, por meio de uma muralha de alvenaria, de pedra
ou de concreto, com 1.500 metros do comprimento, corres-
pondente á primeira secção acima referida e tendo o capea-
mento situado a 2°2,60 acima do zero da escala ae referencia.
Este caos será munido de pestes de amarração, equidistantes do
25 metros no minimo, argolões para o mesmo fim no para-
mento do caos, cabrestantes, escadas de ferro para marinhei-
ros, plataformas com escadas de pedra para desembarque de
passageiros, rampa para carga e descarga de madeiras, Muriti-
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mação electrica, abastecimento do agaa para supprirriento tios:
navios, tudo, emfirn, que constitue o apparelhamento rmoderno
de um porto de primeira ordem. •
. 4.° O terrapleno por trás da nuaralha do 'caos, 'será • feito
até a altitude do capeamentri, com areias provenientes da dra-'
,gagem ou com terras trazidas de ¡outra parte.-

Este terrapleno terá a largura da sessenta, metros e será •
destinado á, construcção dos • armazene e demais accessorios
para o serviço do caos e para 'uma rua publica.

5.0 -A construcção de onze armazens ao longo do caos para
agazalho e deposito das mercadorias com todas as disposições e
accessorios modernos para o conveniente arejamento e illumi-
nação e, bem assim, para a facilidade e rapidez no movimento
das mercadorias, grima para recebei-as dos navios, quer para
entregai-as a vehicillos urbanos ou a vagões das vias ferreas.

•6. 0 O estabelecimento de embarcadouro apropriado para,
gado, denosito frigorifico e deposito para carvão conveniente-
Mente situado.

7. 0 A installação de guindastes electricos, fixos e moveis,.
de diversas capacidades para todos os serviços do caes, arma-
zens, depositos, linhas ferreas para o serviço do mesmo caes, dos
arrnazens, dos depositos frigoríficos, de carvão, de madeiras e
do embarcadouro do gado, e bem assim ramaes ligando estas
linhas ás das vias ferroas que vierem ter á cidade.

8.° A construcção de uma rua„com 20 metros no Mínimo de
largura, calçada .com parallelipipedos de pedra ou asphalto,
nos terrenos do porto em prolongamento da rua Coronel Sam-
paio, de sorte a estanelecer a communicação entre esta ria
o porto, e bem assim a abertura de outras ruas gire ligueis
o cace á cidade de accôrdo com as necessidades do tratego do
porto e ouvida a municipalidade.

9. 0 A construcção de ambos os lados do canal deaccess°
e no porto, em frente ao caos, de muros de protecção dos canaes
dragados, fixando os respectivositaludes onde for preciso.

10. O estabelecimento de um balisamento illuminado á
noite, que possa garantir a segurança do movimento quer da
grande, quer da pequena navegação e, com o mesmo fim, a
installação de signas sunoros para aviso nas oecasiões de cer-
ração.	 j

11. A construcção de um deposito para infiammaveis e ex-
plosivos em local sutlicientemente afastado do porto e da cidade
gire for julgado conveniente e com access° por via ferrea ou
marítima.

12: O Calçamento com parallelipipedos de pedra ou com
asphalto de toda a área de serviço do caes, dos armazene, de
positos e demais itecessorios do porto.

13. O estabelecimento de um digne fluctuante ou fixo para
a navegação a que se destina o porto, realizando-se 'esta obra
depois de terminada a construcção da primeira secção do
porto, de accôrdo com o Governo.

•14, O .e4abe1ecimento de um local adequado para para-
deiro das pequenas embarcações do trafego do porto e do intes
rior do Estado, de sorte que não sejam estorvadas, pelas
grandes.	 . • ,

xyu

O contractante estará apparelhado financeira • e teci-mica-
mente para receber e tomar a seu cargo as obras e serviços da ,
barra e do porto até quatro mezes depois de assignádo esto con-
tracto e no prazo de oito mezes contados da mesma data sujei-
tará á approvaçã.o do Governo os estudos definitivos e os pro-
jectos geral e parciaes, acompanhados dos respectivos orça-
mentos e'especificações para todas as obras a executar e serviços
a estabelecer, tudo de accôrdo com a clausula antecedente.

. § I.° Por aecôrdo entre o Governo e o contractante, poderão
ser feitas modificações nas obras, apparelhamento e disposições
de serviços do caos, determinados pela anterior approvação
dos planos.
• § 2.° . Si, depois da entrega dos planos e mais documentos
mencionados nesta clausula, decorrer o prazo do noventa dias,
aem que o Governo tenha communicado ao contract lote qual-
quer resolução a respeito, serão considerados approvados os
mesmos planos e orçamentos.

•§ 3.° Si, de qualquer ' das modificações a que se' rafar°
o § I° resultar perda do 'Obra ou de trabalhos "feitos,
o respectivo custo será ineluido na medição das obras
realizadas no semestre correspondente. Igualmente, si tal.
!modificação acarretar aUgmento 'dó - obras" - ou 'de trabalhos,
que exija maior tempo para sua realização, -Será isso levado'
em Couta no Prazo para a conclusão delodaS as obras.

4 0 Os planos ,e orçamentos de cada seção -serão
minados sOparadamente, servindo do base para os estudos defi-
nitivos o projecto junto com as especifioações o os preços de
unidades mencionados na tabella que o-acompanha.	 - •

XVIII
: O . contractante deverá começar as obras do porto, con-

stantes da clausula XVI, dentro do prazo de quinze metes, con-
tados da data deste contracto, e concluir as que constituem a
primeira secção do nes. Com 1.500 metros de comprimento
dentro do prazo . de seis annos; contados da mesinft data. As
obras da segunda secção com 1.000 metros do comprimento, só
'serão iniciadas quando as necessidades do cominarei° ou da
navegação o exigirem e serão então realizadas em _um prazo
de tempo regulado poraquellas necassidades, mas minca infe-
rior ao da primeira secção.

§ 1. 0 Depois de começados os trabalhos, seu andamento
deverá ser tal que o valor das obras feitas em cada semestre,
nos dous primeiros annos, corresponda approximadamente á
vigesima parte do orçanaento approvado e, nos annos seguintes,
ã. décima parto 'do mesmo orçamento.

O contractante, obriga-se tal-libem a fazer as obras de tal
maneira que deva supprir no proximo meio anno a deficiencia.
havida- nos primeiros seis mezes, si a houver.

§ 2.0 Si as obras, depois de começadas, forem suspensas
por mais de 3 mezes sem justo motivo, a juizo do Governo,
ficará incurso o contra,ctante na pena do multa, de conformi-
dade com a clausula L.	 -

§ 3.° O contractante fica igualmente suelto á multa,
dez contos de réis, ouro, por 'luz de demora na terminaão
das obras até tres mezes ; findo este prazo, poderá, o Goverao
marcar novo prazo para a conclusão das obras, e, t2rminada
este novo prazo,' fica o contractante incurso no disposto na
clausule, LIV.	 •

XIX,

Si, findo o prazo marcado para o começo das' ()Uras, tanto
para a abertura da barra como para o • porto, não houver o
contracta,nte dado principio regular aos trabalbds, considerar-
se-ha rescindido de pleno direito este contracto, restitinado•o
contractante ao Goverao todas as installações, macniaismos o
materiaes de córistrucçã,o *e bem assim o material Iluctuante,
que, pela clausula XV, lhe é concedido gratuitamente para ser
utilizado nas obras.	 —

Igualmente ficarão pertencendo ao Governo sem indemni-
zação alguma ao contractaiite, quaesquer installações, 'rateai-
nism is ou materiaes de qual l uar especie, que existam no Rio
.Grande do Sul, do sua propriedade.

, • XX	 .
• Em igualdade de condições o confra,ctante emprazará, de

prefereacia, pesoal e material nacionaes, inclusive carvão de
pedra.

Do material que possuir, durante a construcção c3derá ao
Goveraõ pelo mesmo preço que houver custa to, a quantidade
de que precisar para as obras federaes no Estado do Rio Orando
do Sul, sem prejuizo elas obras a seu cargo.

Paragrapho unico. • Todos os materia,es do construcçã-o
serão de boa qualidade o apropriados ás obras. Para a sua
verificação serão fornecidas amostras ao engenheiro fiscal
quando elle as requisitar e nenhum material julgado improprio
ás moras pelo engenheiro fiscal será utilizado, ,havendo todavia
appellaaão de sua decisão pára ,o Ministro da Industria,
Viação e Obras Publicas. O contractante obriga-se a retirar da
obra os materiaes gim assini não furem iuigados em condições
de emprego.

• xxr
O contractante terá uso e goso, de accôrdo com as dispo-

sições do decreto n. 1.746, de 13 de outubro da 1869, de todas
as obras do- porto do lato Grande, a que se refere este con-
tracto, até 31 de dezembro de 1973. No caso de ser construida
a segunda secção espacidcada na .clausula XVI, este prazo será .
prorogado ate 31 de aezembr6 de 1995:

Findo o prazo que assim fica estabelecido, todas as obras
do porto do Rio Grande que fazem o, objecto deste contracto,
reverterão para .° dominio da União,, sem inilemaiz içá°
algum I, inclusivo terrenos, bemfeitorias e todo o material fixo,.
rodante e fluctuaute. .• 	 • • •

xxir
Durante o prazo do contracto, o contraetante terá o uso-

fructo• dos terrenos de ma,mhas que forem- •necesaarios ás•
obras e suas depenlenciaa- e que ainda não estiverem aforados,
bem como dos desapropriados e •aterrados. , • 	 • • •	 •

De accardo com o Governo, o contra,cta,nte poderá arrendar
ou vender os terrenos accrescidos,*que não .forem necessarios
aos fins deste, contracto,- fazendo o producto do arrendamento
ou . da venda -Parte :da- renda • bruta do que trata a cla,u-
sala' XXXVIII. •	 •	 • •	 .	 -	 ,	 .,
. O arrendamento ou á venda,' só poderá ter logar depois de"'

approvado p6o Governo o Dlano do arrenaamento dos terrenos,	 .	 ,	 ,_ •	 .	 -
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accrescidos, ouvida a Municipalidade, e reservados os que forem
necossaries para edificios publicas federaes, do Estado ou do
municipio.

•
O contractante terá o direito de desapropriar; por utili-

dade publica, e nos termos da legislação em vigor, os terrenos,
predios e bemfeitorias que forem necessarios para a realização
das mesmas obras, e bem assim para captação da agua potavel
necessaria para. os serviços do porto, quando a municipalidade
não a possa fornecer.

XXIV
O capital a empregar nas obras do porto do Rio Grande, a,

que se refere a clausula XVI, é orçado em ouro, 33.712:724140
sendo:

Ouro
Para a primeira secção 	 19.659:827$620
Para a segunda secção 	 11.052:893$520
Para um dique 	 3.000:000$000

Os calcules dos preços do orçamento que este acompanham
São bassralos no cambio de quatorze dinheiros por mil réis.

Para as despezas no exterior, ou em ouro, esses preços
serão invariaveis, mas variarão proporcionalmente ao cambio
médio do semestre para as despezas em papel moeda, sendo
para menos quando o cambio for inferior assimila taxa de qua-
torze dinheiros e para mais quando for superior.

A parte variavel não poderá exceder de trinta e cinco por
cento (35 °/s) e será verificada na. avaliação semestral do capi-
tal empregado nas obras.

O Governo terá o direito de exigir obras até o valor acima
orçado, o qual poderá, entretanto, ser augnientado, á vista
dos projectos definitivos e por accôrdo entre o contractante
e o Governo.,	 •	 - •

O capital definitivo da empraza será o que afinai resultar
de todas as importancias semestralmente reconhecidas como
empregadas efectivamente nas obras e as provenientes do
outras despeza,s realmente feitas de accôrdo com este contracto,
applicando-se ás quantidades de obras executadas os respectivos
preços, que figurarem nos orçamentos approvados pelo Go-
verno.

Esses preços poderão ser modificados pelo Governo, de
accôrdo com o contractante, em qualquer época, tendo em
vista as condições dos mercados estrangeiros e do Estado do
Rio Grande do Sul.

Uma vez fixado, na fórma indicada, o capital do contractos
em moeda nacional, ouro, não sofrera alteração alguma.	 -

,XXV

A2 obras realizadas durante cada semestre para o porto
serão medidas, avaliadas e descriptas pelo chefe da com-
missão fiscal, de conformidade com as prescripções deste con-
tracto e, uma vez fixado pelo Governo o capital correspon-
dente a esse semestre, não sofrerá, mais alteração alguma.

Fica entendido que o valor das obras construidas no se-
mestre e abandonadas ou alteradas por accôrdo com o Governo,
durante a execução dos trabalhos, de conformidade com o pa-
ragrapho terceiro da clausula XVII, será incluido na conta de
medição do respectivo semestre.

a 1.0 Os semestres terminarão sempre em 30 de junho e 31
de dezembro de cada anuo,

a 2.° O Governo 'expedirá as convenientes instrucções para
as medições semestraes e tomadas de contas.

3•0 Na. conta do semestre em que forem iniciados os tra-
balhos, além do valor das obras feitas nesse semestre, será
incluida a quantia de 1.638:314970, ouro, correspondente á im-
portancia das despezas technicas administrativas para instai-
'ações de serviços e outras, que sob esta mesma rubrica acha-se
consignada no orçamento approvado, sujeita á rectificação que
resultar da liquidação, na firma deste contracto, do capital em-
pregado nas obras.

XXVI

• O contractante• deverá formar um _fundo de amortização
por meio de quotas deduzida- de seus lucros, calculadas de modo
a reproduzir o capital empregado no fim do prazo do contracto.

A formação deste fundo de amortização -principiará, no
Mais tardar, a partir de 1 do janeiro do 1922.

XXVI/
•

O contraatante entrará para o Thesouro Nacional, por se-
mestres adeantados, com a importancia de 45:000$ para o
pagamento da fiscalização do presente contracto e terá o di-
reito, durante a execução das obras, de requisitar da commissão
fiscal do Governo cópias das plantas por ella levantadas e de
quaesquer documentos relativos ao avançamento dos trabalhos

- e ás modificações por estes determinadas quando ta,es documentos
não tenham caracter reservado. Esta importancia será paga
em moeda nacional corrente e durante o prazo da construeção
das obras marcado na clausula V, sendo reduzida a45:000$
por armo durante o prazo restante do contracto.

XXVIII

- Durante o prazo deste contractO o contra.ctante é obri-
gado a fazer á sua custa a conservação e todos os reparos de
que carecerem as obras, não só do porto do Rio Grande e canal
de accesso, como ta.mbem da barra, e Canal do Norte, man-
tendo-as todas em perfeito estado de conservação e nas con-
dições prescriptas nas clausulas I, VII e XVI.

Si, intimado a fazer qualquer obra de conservação ou re-
paro, que se tenha tornado necessaria. deixar o contractante
de cumprir a ordem no prazo que lhe tiver sido marcado,
poderá o Governo mandar executar o trabalho por outrem e

' por conta do mesmo contractante; e, si este se recusar a pagar.
as respectivas despezas, o Govereo mandará descontar a sua
importancia de qualquer pagamento que tenha de fazer ao con-
tractante, ou, na falta deste recurso, respectivamente da eau-

' ção a que se refere a clausula XLIX, ou nos termos da clau-
sula XI.

XXIX

Para remuneração e amortização do capital empre-
gado nas obras, para o pagamento das despezas de custeio e

•conservação das mesmas obras e da fiscalização, por parte do
_Governo, nos termos deste contracto, o contractante poderá
perceber as seguinte taxas, em papel :

a) por dia-e por metro linear de caos occuPado por navici
a vapor ou outro motor moderno, 700 réis pela atracação do
navio ;

b) por dia e por metro linear de caos occupado por navio
não a vapor mi outro motor moderno, 500 réis pela atracação
do navio ;

c) por kilogramma do mercadorias embarcadas ou des-
embarcadas, 2,5 réis pela utilização do caos e conservação do
porto ;

)por eapatazias e armazenagem, as taxas que forem
cobradas nas alfandegas,de conformidade cofia as leis e regu-
lamentos em vigor. •	 •

• XXX

São isentos de taxas, relativas á atracação, ios botes, escale- .
res e outras embarcações miudas de qualquer systema, empre-

. gastas no movimento exclusivo de passageiros e bagagens e ao
pertencentes aos navios em carga ou descarga no caiu do
contractante.

- XXXI

Os armazens construidos pelo contractante gozarão de todos
os favorei. vantagens e onus conferidos por lei aos armazeno

• alfandegados e entrepostos da União.
XXXII

Serão embarcadas e desembarcadas gratuitamente nos
estabelecimentos do contractante quaesquer sommas de di-
nheiro pertencentes á União ou ao Estado do Rio Grande do
Sul, e bem assim as malas dos correios, a bagagem dos passa-
geiros civis ou militares, os pretechos bellicos, os immigran-
tes o suas bagagens, correndo por conta do contractante o
transporte destas ultimas do bordo para os vagões das vias
ferreas que vierem ter ao caos.

XXXIII

O contraetante deverá facilitar por todos os meios os ser-
viços da União e do Estado do Rio Grande do àul, dando-lhes
preferencia para uso de seus apparelhos e do caos, sendo
esses serviços indemnizados. 	 -
. No caso, porém, ' de movimento de tropas, federaes ou
esta,duaes, poderão estas utilizar-se do caco e mais estabe-
lecimentos do contractante para embarque e desembarque, sem -

•ficarem sujeitas ao pagamento de taxa alguma. •
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XXXIV

. ós navios que entrarem na barra para fins commerciaes,
pagarão a taxa do barra. •

Paragrapho unico. Exceptuam-se os que se destinarem
' exclusivamente ao porto do Rio Grande, em cujas taxas.
se reputam cornprehendidas, neste caso, as de barra. 	 .

As taxas de porto serão as indicadas na clausula XXIX,
observado o seguinte:
• a) para os navios que se 'destinarem exclusivamente ao
porto de Rio Gra nde, reputam-se cornprehendidas, a beneficio
do contractante, nas taxas de porto, as de barra, cuja conser-
vação incumbe ao mesmo contractante;

5) a baldeação do mercadorias 'no interior da barra só
será permittida junto ao caos á custa das interessados, sujeita •
é, fiscalização do contracta,nte e do asco, - mediante pagamento
de 50 0/0 da taxa de utilização do caos.-

• XXXV

__. O eontractanto poderá fazer todos os serviços referentes a •
'este contracto, _ou qualquer delias, por preços inferiores aos
das tarifas approvadas pelo Governo, mas de modo geral e
sem excepção a favor de ou contra quem quer que sa,• a. •	 .

Qualquer baixa - de preços far-seaha effectiva com o ¡con-
sentimento do Governo e depois de publicada por annuncios
affixados nos estabelecimentos do contraetante e insertos nos
principaesjornaes do Estado. 	 I •

. Si o contraetante fizer serviços por preços inferiores aos
das tarifas approvadas, sem preencher todas estas condições. o
Governo poderá mandar applicar as redacções feitas ás tardias
dos mesmos serviços, cos preços assim reduzidos não poderão
mais ser elevados.

;.	 XXXVI .

• Qualquer trecho do caos, provisorio ou definitivo, sá
• poderá ser entregue ao trafego mediante autorizaeão do Go-

verno.
Logo que forem iniciadas as obras, nos termos da clausula •

• XVIII, e durante o periodo da conatrucção em 'que , não Ihaja
trecho algum de caos em trafego proVisorio ou definitivo, será
cobrada da taxa de 2 0/,„ ouro; sobro o valor- total da impor-

•-taçã.0 pela Barra, a parte necessaria para produzir 6 0/. ao
anuo do capital que for sendo semestralmente verificado como •
empregado nas obras.

Para o primeiro -semestre do construcção, inteire . ou
'fraccionaria o capital será o de que trata o § 3 0 da clausula
XXV, ai:crescido do valor das obras realizadas nesse primeiro
semestre. •	 ,

Logo que seja inaugurado mia/quer trecho de caos, • serão
cobradas as taxas de que trata a ciai:imita XXI.*

• Caso no fim de cada anno se verifique que, com a appli- •
cação de taes taxas, a renda bruta total arrecadada ê inferior
a 6/60 do capital empregado nas obras, diminuido da campe-
`tente amortização, o Governo permittirá, ou um augmenlo
das mesmas taxas tal que possa produzir esse valor no anno
seguinte, ou, quando essa elevação não convenha ou seja insufla.
ciente, a cobrança da parte da taxa do 2 0ja ouro sobre o
'valor total da importação pela Barra que possa produzir ideia-
tico resultado. O mesmo procedimento será mantido depois do
inauguradas as obras definitivamente.
• Todos esses calculos serão feitos sobre a renda bruta e valor
total da importação do anno proximamente findo, não ca-
bendo ao Governo nenhuma responsabilidade para com o coa-

atracta,nte, e vice-versa, caso esse augmeata de taxa sobre a
importação produia resultado inferior ou superior ao nuas-
sario no anno de sua applicação.

..	 • XXXVII

O serviço de carga e descarga, uma vez começado, ficará
Sujeito á fiscalização da Alftndega, que para esse fim dará ao•
contractante as precisas instrucções.

Além disso, fica o contractante sujeito a todos os regula-
Mentos e instrucções que o Ministerio da,.Fazenda expedir para
a guarda,- conservação, recebimento e'entrega das mercadorias
nos arma,zenà das alfandegas.

XXXVIII

• Para .todos os effeitos deste Contracto, depois da inaugu-
ração do serviço de qualquer trecho de caes, provisoria ou de-
finitivamente, serão considerados

.	 Renda bruta, a somma de todas as rendas ordinarias
extraordinailias, eventuaes ou complementares a

• - Renda liquida, os 60 °/. da renda bruta ;•
Despeza de custeio, os 40.% da renda bruta ; •
As despezas de custeio compreliendem todas as despezas •

, necessarias para os serviços.e para a conservação não só do
porto e suas dependencias, cama das obras da barra, nos termos

• deste contracto, as geraes e de administração e as da fiséali-
- zação a que se refere a clausula XXVII, o tambem á (plantiic.

annualmente precisa para a amortização. Serão delias excluidas
as que provierem de accidentes oriundos de defeitos por má
execução de obra, as quaes correrão por conta do contracta ate.
não sendo incluidas • em nenhuma das contas da capital ou
custeio. •

Paragrapho unico. Durante o perlado da, Construcção, sem
trecho algum de caos em exploração, a remuneração do capital
empregado nas obras, de acctirdo com a clausula XXV, será
feita nos termos da primeira parte da clausula XXXVI, estando
as despezas de fiscalização e administração comprehendidas
verba a que screfere § 30 da clausula XXV.

'XXXIX

Para determinação da renda bruta, semestralmente e extra.
ordinariamente, sempre que for necessario e o requisitar a com. •

• missão fiscal, serão, a esta ou ao representante do Thesouro
Nacional designado pelo Ministro da Fazenda, apresentados
pelo coutractanto os balancetes e mais documentos conceraentes
á receita e á despeza.

XL -

• Logo que uma parte do caos estiver prompta, com os ara
Mazens correspondentes, -apparelhos para carga' e descarga,
ligação com a cidade e demais condições para ser utilizada, o
eaintisretan te poderá, obtida a autorização do Governo, installar
nesta parte o serviço do trafego, cobrando as taxas estabelecidas
na clausula XXIX.	 -•	 •

, XLI-

Toda a área do caos e arramem' e depositas será defendida
com uma alta e forte grade de ferro, assentada sobra unta base

•de alvenaria uu concreto,pa,ra garantia do segurança e guarda
das mercadorias.

XLII

Si o GOverno permittir livre transito pelo porto para mer-
cadorias destinadas a outros paizes, expedirá para tal fim
regulamento especial, mantendo os interesses do fisco, como
tambem as, de contractante, no que diz reqaalto ao servia° de
carga, descarga, capatazia,s e armazenagem.

XLIII

Poderá o contractante estabelecer um serviço do rebacjues
cobrando taxas que constarão das tabellas • approvadas pelo
Governo.
• .Além das taxas referidas, o Contractante terá a faculdade
de-perceber outras taxas em remuneração dos demais serviços
prestados em seus estabelecimentos, taes como ; •o de carrega-
mento ou • descarregamento de vehiculos das vias-ferreis, de
emissão de warranis, estadias dos navios nos diques c estai-
'eiras, etc., precedendo sempre approvação do Governo para
Cobrança das- ta xás.

XLIV

Será. permittido ao contractante construir pequenos ramas
férreos ou desvios para ligaras linhas do porto com as (Usadas
ferroas do Rio Grande, mediante accórdo a que chegar com as
respectivas companhias para trafego mutuo, dependente do
approv ação do Governo. .

Tambem ser-lhe-ha permittido construir ramas para
facilitar o transporte da pedra e outros materiaes dos respe-
ctivos lagares de producç -ão, ficando igualmente sujeito a
prévia combinação com as companhias para qualquer ligação
com as estradas alludidas. •.

Toda e qualquer iniciativa . a esse respeito ficará depene
dente da approvação do Governo.
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Para todas as operações que, por força do contracto, devam
ser feitas (em ouro, regulará o cambio de 27 dinheiros por mil
réis.

O producto das taxas que são fixadas em papel deve ser
convertido em ouro, pela média do cambio á vista da praça do
Rio de Janeiro durante o mez em que tiverem sido cobradas.

Oproducto das taxas fixadas em ouro, embora pagas era
papel, será computado sempre em ouro.

XLVI

• . O contractaxte obriga-se a terna Republica um represen-
tante com plenos e ilimitados poderes, para tratar e resolver
definitivamente, perante o . administrativo ou judiciario bra-
zileiros, quaesquer questões que com alie se suscitem no paiz,
podendo o dito representante ser demandado e receber citação
Inicial e outras em que, por direito, se exija citação pessoal,

XLVII

As questões entre o Governo e o contractante, relativas ao
serviço deste, e as que disserem respeito á intelligencia de
clausulas deste contracto, serão submettidas pelo chefe da com-
missão fiscal, no prazo de quinze dias, ao Ministro da Industria,
Viação e Obras Publicas, que as resolverá com promptidão.

Si o contractante não se conformar com a resolução deste,
seguir-se-lia, em ultima instancia, o arbitramento, escolhendo'
cada parte um arbitro dentro do prazo de 10 dias; não chegando
estes a accordo, a questão será resolvida por um terceiro arbitro
escolhido dentro de dez dias, do commum accôrdo ; na falta
deste accardo cada unia das partes contractantes, dentro de

•dez dias, apresentará dons outros arbitres, e dentre os quatro,
a sorte designará o desempatádor, que resolverá a questão

•no prazo de tres dias.
Fica entendido que as questões previstas ou resolvidas em

clausula deste contracto, como as de multa, rescisão e outras,
• não são comprehendidas na presente clausula.

••
• SlOo ‘s•oss.:- .; • • • . 	XLVIII,	 -

QUaesquei? outras questões que porventura se possam sus.
'citar na execução deste contracto, quer sejam adminis-

•; trativas, quer judiciaes, serão decididas pelos tribunaes bra -

sileiros, em conformidade com as leis da Republica.

• f s,"1:S. , ss:: •	 XLIX
• -	 •

Independentemente do deposito a que se refere a clausula,
Xl, o qual serve de garantia especial para o cumprimento da.
obrigação que o contractanto assume em relação ás condições
da abertura da barra, fará elle no Thesouro Nacional, antes da,
assisnatura deste contracto, uma caução do 40:000$ (quarenta
centões de róis), para garantia da fiel execução de todas as obri-
gações que assume por este contracto.

§ 1. 0 Esta caução será reforçada todos os asnos com uma,
quota igual a 1/4 0/0 da renda bruta annual que o contractante
depositará no Thesouro Nacional até 30 dias depois da appro-
vaçao da tomada do contas respectiva, em moeda corrente
ou apolices federaes, até completar a importancia de cem
contos de réis.
• § 2•° A caução e seus reforços responderão pelas multas, pelo
pagamento das despezas de fiscalização de que trata a clausula
XXVII e quaesquer despezas que o Governo faça por conta do con-
tractante, em virtude deste contracto, deduzindo-se deita o valor
das multas ou despezas, caso o contractante, intimado a pa-
gai-as, não o faça dentro do prazo que lho tiver sido marcado na
mesma intimação.

• § 3.° Uma vez desfalcado., a caução e seus reforços de qual-
quer quantia, por effeito da applicação do disposto no para-
grapho anterior, o contractante é obrigado a integral-a dentro
do prazo de quinze dias da respectiva intimação, ficando sujeito

' ao disposto no § 1° da clausula XI para a integração ali
• alludida.

Pela inobservância de qualquer das clausulas deste con-
tracto, para que não seja. estabelecida penalidade especial, fica
o contractante sujeito a multas até o maximo de cinco contos
de róis em ouro e no dobro pelas reincidencias, impostas pelo •

chefe da commissã,o fiscal, com recurso para o Ministro da In-
dustria, Viação e Obras Publicas.

Si estas multas não forem pagas pelo contractante dentro
do prazo de quinze dias, após decisão do Ministro, no caso do ser
usado o recurso acima estabelecido, contados da data da re-

. spectiva intimação, será o seu valor descontado de qualquer
pagameoto que elle tenha a haver do Governo, ou da caução.

LI

Durante o prazo do contracto, o contractante gosará, 'da
isenção de direitos de importação, do conformidade com as dis-
posições das leis em vigor, para todo o material que for desti-
nado á construcção e conservação das obras da barra e do
porto do Rio Grande.

Paragrapho unico. Fica. entendido que sendo federaes os
serviços de que trata este contracto, são eles isentos de iria:-
postos estaduaes e municipaes, na forma. da Constituição,. 	 •

LII

Em 1 de janeiro de 1974 ou em 1 de janeiro de 1996, segundo
as hypotheses da clausula XXI, reverterão para o dominio da
União, sem indemnização alguma, todas as obras do porto do Rio.
Grande, executadas em virtude do presente contracto, e serão
entregues, tombem sem indemnização alguma, as obras da abers.
tura da barra e clãs melhoramentos do Canal do Norte, todas
ellas em perfeito estado de conservação.

Essas obras, quer as do porto, quer as da barra e Canal do
Norte, comprehendem todos os terrenos cedidos pelo Governo, •
de marinhas ou os outros, aterrados e os desapropriados polo
contractante; os immoveis de qualquer natureza e bemfeitorias
construidos ou feitos nos mesmos terrenos, installações, ma-
chinismos, apparelhos de qualquer natureza e demais ma-
terial fixo, rodante ou fluctuante.

L111

O Governo poderá resgatar todas as obras em qualque'r.
tempo, a partir de 1 de janeiro de 1923.

O preço de resgate será fixado de conformidade com o'
disposto no § 90 do art. 1 0 da lei n. 1.746, de 13 de outubro de

• 1869, deduzida a amortização feita nos termos do § 40 do arta°
da mesma lei. s

Fica entendido que a presente clausula só é applicavel aos
casos ordinarios e que não abroga o direito de desapropriação
por utilidade publica em qualquer época, na forma da lei.	 •

Paragra5ho unico. Uma vez resgatadas pelo Governo as
obras do porto, cessarão para o contractante as responsabill0
dadas que por este contracto lhe cabem da, conservação das
-mesmas obras e das da Barra, sendo-lhe restituidos os saldos

#t •existentes das respectivas cauções.

LIV	 • \
A rescisão deste contracto podei.%) ser declarada de pleno di-

reito, por decreto do Governo, sem dependencia de interpelação
ou acção judicial, si for excedido qualquer dos prazos marcados
nas clausulas V, XVII e XVII/.

• LV	
T

•• Verificada a rescisão do contracto nos termos da clausula
antecedente, perderá o contractante, em favor da. União, a cau.
ção e seus reforços a que se referem as clausulas XI e XLI

Quanto ás obras feitas no novo porto do Rio 'Grande, que
ficarão de inteira propriedade da União, o Governo pagará por
elas ao contractante 50% do valor que, para as mesmas, hou-
ver sido fixado, nos termos das clausulas XXIV o XXV, deduzida
a amortização respectiva,

Este pagamento poderá ser feito em apolices federaes, ouro
e, além do mesmo, não terá o contractante direito a nenhuma
outra indemnização sob qualquer titulo.

LVI
•

•Serão considerados propriedades da União os mineraes, fos-
seis e quaesquer outros objectes de valor artistica scientifi co
ou intrinseco, que forem encontrados nas escavações ou dra-
gagens.

"N.

,
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Todos os prazos estabelecidos neste contracto •ficarão inter-
rompidos por qualquer motivo de força maior, no qual se com-prebende a grève geral dos operarios.

LVIII

Si os estudos definitivos assim o aconselharem, o contra-
eta,nte, em vez de abrir um novo porto na lagaia da Mangueira,
:como propoz, poderá substituil-o pelo melhoramento nos mes-
mos termos do actual parto do Rio Grande, mantidas, porém,
todas as prescripções aqui estipuladas para -o porto a estabelecer
do Rio Grande e as demais obrigações constantes deste contracto.'--
1.:a •

LIX

• O contractante facilitará á Municipalidade do Rio Grande
a realiza,cão dos melhoramentos urbanos que dependam da
aterros e de outros recursos ou auxilio s do mesmo genero, que
lhe possa -prestar sem prejuizo das obras que por este con-
tracta.

LX

Será creada uma caixa especial para o. porto do Rio
Grande, que ficará a cargo da respectiva ao/imissão fiscal, e
por cujo intermedio serão pagas ao contractante, dentro de 30
dias depois de approvada pelo Governo a conta do cada semes-
tre, nos termos das clausulas XXIV e XXV, as sommas a que
elle tiver direito de conformidade com a clausula 'XXXVI.
•• A essa caixa especial serão recolhidos o producto da taxa
até 2 (a sobre a importação que tiver sido fixada pelo Governo
e bem assim o de qualquer outra taxa relativa á entrada da*
barra que lho competir e que for estabelecida pelo mesmo Goa
verno, ficando, poram, entendido que para a remuneração do
capital empregado nas obras até o maximo de 6 % ao anno, de
accordo com a clausula XXXVI já acima citada, o contractanto
só terá direito ao que tiverem produzido em cada anno as fontes
de receita da caixa espacial, acima mencionada.

LX1

Fica entendido que os direitos e obrigações attribuidos ao
contractante neste contracto, passarão, sem modificação alguma,
para a empraza ou companhia mia elle organizar para os fins
deste contracto.

Si a Companhia for estrangeira; nâ,O poderá funccionar nesta
Republica sem prévia permissão do Governo, e terá aqui re-
presentante com plenos e illimitados poderes para tratar e
resolver definitivamente peranie o administrativo ou o judicia-
rio brasileiros quaesquer questões que com ella &IN suscitarem -
no paiz, podendo o dito representante ser demandado e receber
citação inicial o outras em-que por direito se exija citação pes-
soal, condição a que igualmente ficará sujeito o contractante
si executar directamente o contracto.

0.foro para todas as questões judiciarias entre o Governo
e o contractante, seja este autor ou réo, será o federal.

LXIII.

O contractante obriga-se a dirigir pessoalmente as obras a
que se refere o presente contracto, podendo ter substituto ac-
ceito pelo Governo.

LXIV

.	 Ao contractante caberá o direito excluSivO
serviços do portos e a execução do trabalhos e obras a isto
destinadas dentro dos limites aqui designados e que são: toda
a zona banhada pelo Canal do Norte desde o Baixio da Setia,
este inclusivo, até a entrada do mesmo Canal no Oceano, cora-
prebendando todas as suas enseadas e o actual porto da cidade
do Rio Grande, bem como vinte kilometros do costa maritima
ao sul e ao norte da embocadura do referido canal do Norte.

Paragrapho unico. Durante o mesmo prazo o eontractante
igualmente terá direito do preferencia, em igualdade de
condições, para a construcção, uso e goso de obras congenerea
em qualquer ponto da bacia hydrographica da, lag6a dos Patos, •

cuja concessão dependa do Governo da União.

n• n•

kv. -	 . ,.
Ficará sem effeito o presente decreto, Si O contracto a qta

se refere d iixar de ser assignado no prazo de 30 dias contados
da respectiva publicação no Dia rio O fficial. ._	 - • - .	 ..

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1903. - Lauro Severicind
Miner.

-	 .
- Tabella de preços, em ouro, para as obras do Porto .

do Rio Grande..	 .

1. Pedra partida, junto da obra, 1ja3 	 	 4 560
2. Pedra britada para concreto, Una 	 	 5 650
3. „Areia grossa de agua doce, lavada, 1 a3 	 	 3l29
4. Cal da pedra, apagada, 1'a3 	 	 1813500
5. , Cal de marisco, apagada, 1 m3 	 	 14300
6. Cimento (1.420 peso especifico), 1 sa3 	 	 55$00G.
7. Um milheiro de tijolos de la' qualidade, 0,2" X.

x 0,105m x 0,07,a 	 	 28$000,f,
8. Um milheiro de telhas nacionaes de la quali-

dade, 0,54 X 0,24 (romanas) 	 	 70$000.1
9. Ferro fundido, .em obra assentada no respectivo

'cagar, 1 kg 	 	 260'
10. Ferro forjado, idem idem idem, 1 kg 	 .

58 .03060011. Trilhos de aço,. idem idem idem, 1.000 kgs 	
12. Accessarios - para trilhos, idem idem idem,	 66840001

1.000 kgs 	
13, . Assentamento de linha ferrea com lastro ccom-

muni,	 	
com-

muni,
,

1 ml 2$0001
14. Calha de cobre n. 16, para esgoto • de telhados,
• 0,20m do bocca, 1 nil•	 	4600,

15. Conductor de cobre n. 16, idem idem idem, ..
0,1291 de diarnetro, Dal 	 	  .. - 3$600;

16. Alvenaria de pedra secca,inclusive andaime,etc 	 , ..
- na obra, lio 	  , .140001

17.; Pedra para ca,peamento, granito, lavrado em
3 faces, assentado, lail3 	  •• 61$000;

. 18. Exca,vação em terreno arenoso sem • escoramen-
to, 1 11'3 	 -	 '500 ,,

19.- . Argamassa de 1 de cimento para 3 de areia, 1 a3	 27.'500
20. Argamassa de 1 de cimento para 2 de areia, l nA	 33$960'
21. Argamassa de 2 de cimento para 3 de areia, laa3 • 38$510
22. Argamassa de 1 d	 14$260e cai para 3 de areia, 1,223 	
23. Argamassa de 1 de cal para 2 de areia, P a3 	  . 16$170
24. Alvenaria de pedra com argamassa de 1 de ci-

mento para 3 do areia, l ti3 	....	 24240,
25. Alvenaria de pedra com argamassa de 1 de ci-

• mento para 2 de areia, luas 	 	 21$600:
26. Alvenaria de tijolo com argamassa de 1 de ci-

mento para 2 de areia, 1°13 	 	 3470
27. Alvenaria de tijolo com argamassa de 1 de ci-

mento para 3 de areia, Pa3 	 	 31$300:
28. Concreto (450 kgs.) de argamassa para 0,9 m3 de

29. Emboça e reboco com argamassa de 1 de cimen- 	
30$00C. pedra e argamassa de 1:3, lan3 	  .

to pára 2 de areia, 0,02 m do: espessura, 1 a2 ....	 7$503
30. Emboço e reboco com argamassa de 1 de cal

para 3 de areia, 0,02m de espessura, l m 2 	 	 4$200
31. Repontamento com argamassa de 1 de cimento

para 2 de areia, i ma 	 	 11;220
32. Pintura a oco, por metro quadrado e por cada

mão 	 	 $380
33. Um dormente de madeira de lei posto na linha,

(1.7 x 0,2 X 0,12) 	 	 2$300
34. Madeira de lei do Rio Grande, em peças grossas,
• 0,3 X 0.3 até 7,5m - 1°13 	 	 31$000'
35. Madeira de lei do Rio Grande, em peças finas, 	 .

serradas, de comprimento até 5,5‘a - Pa3 	 	 50$000
36. Pedreiro, por dia 	  • 5$000
37. Servente, por dia 	 	

W5g38. Trabalhador cominam, por dia 	  .
39. Carpinteiro, por dia 	 	 5000

Y40. Ajudante de carpinteiro, por dia 	 	 4750
41. Madeira de pinho do Rio Grande, em peças gros-

sas, 0,3 x 0,3 até 7,5,a - Pa3 	 	 27$000
42. Madeira do pinho do Rio Grande, em peças finas

até 5,5m d.e comprimento,. Pa3 	 	 34000
43. Um metro cubico de aterro com materiaes pro-

venientes da dragagem, medida no perfil da .
• obra prompta 	 	 $390

44. Um metro cubico de aterro com materiaes não
provenientes da dragagem, medida no perfil
da obra pronipta 	 . • 1$200

45. Um metro cubico de dragagem calculado pelo
perfil de serviço prompto 	 	 ,a;520

Rio do Janeiro, 18 de abril de .1906.-Lauro Severiano
Miiller --
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Exposiçao

Senhor Presidente da Republica.— Sujeitando á, vossa cons
sideração o decreto referente ao importante melhoramento
da barra do Rio Grande do Sul e estabelecimento do respectivo
porto, tenho a honra de apresentar-vos com a presente expo-
sição os motivos que justificam semelhante acto. .

O porto do Rio Grande é o unico que existe no littoral sul do
Brazil, situado a quasi meia distancia entre o Cabo de Santa
Martha eMontevidéo.,	 .	 _
- Aberto em uma encosta arenosa de formação alluviana,
baixa, sem pontos que possam servir de marcos á navegação,
em uma região onde os ventos são variaveis e violentos e fre-
quentes as tempestades, torna-se indisperisavel que o accesso e
transposição daquella barra sejam francos e seguros, em
qualquer occasião e com qualquer tempo.-

O Canal do Norte, que serve de escoadouro a quasi toda a
bacia hydrographica do extremo sul do. Estado do Rio Grande
do Sul, tem um regimon e possança bastante poderosos para
manter-se com uandes profundidades, offerecendo, na sua
parte mais estreita, uma altura de 20m de agua. .

Não obstante, devido á constituição da costa ' e ás causas
que a teem formado e, ainda mais, á circumstancia especia-
lissima de ser aquella uma região sem o regimen regular de
marés, em gorai com amplitude insignificante, o delta oceanico
daquilo poderoso canal avolumou-se estendeu-se por vasta
superficie, variando de situação e de relevo com [bastante fre-
quencia, sob a acção energica dos phenomenos meteorologicos,
alli notavelmente violentos e inconstantes.	 I •

Resulta de taes circumstancias que a entrada - desta barra
só é possivel para navios de calado limitado o, com a inter-
venção de um serviço de pratica,gem continuo, , para indicar,
a cada momento, a situação do inconstante canal maritimo.
• O Estado do Rio Grande do Sul, pela amenidade de seu
clima e uberdade de seu solo, está, som duvida, talhado para
auspicioso futuro, desde que a remuneração do trabalho possa
offerecer garantias o tornar-se incentivo para a maior corrente
immigratoria do braço europeu, que alli já tanto contribue para
sua prosperidade,

A industria pastoril em nenhuma outra parte encontrara
mais adequadas condições de topographia e hydrographia : a
producção dos eereaes e forragens, a cultura da' vinha, de fru-
ctos e todas as lavouras dos climas temperados alli podenl
prosperar e só por si representar uma immensa. riqueza.

Tolo este desenvolvimento, porém, esta essencialmente li-
gado ao problema da barra, onde a natureza collocou um
Oaderoso °bico que ao nosso patriotismo compete remover.

Aquella parte do Brazil acha-se quasi sitiada no meio da
sua riqueza: pouco vale relativamente produzir além ,das ne-
cessidades do consumo proprio ; as difficuldadea da exportação
e a elevação de fretes delias, consequente, consomem os lucros
que deveriam caber ao productor.	 -

- Assim, sem dispôr de uma franca sahida, , pelo mar, parte
daquelle Estado encontra naturalmente mais facilidades com-
merciaes com as republicas vizinhas do quo com o proprio
Brazil e procura supprir-se pelas fronteiras do Uruguay e Re-
publica Argentina, com sério prejuizo para as rendas da União,
por ser impraticavei rigorosa vigilancia que impeça em ab-
soluto o contrabando.	 •

O quadro aqui ligeiramente esboçado ié de longa data.
bem conhecido dos poderes publicos, que, directamente, lhe reco-
nheceram o sombrio colorido por occa,sião das nossas guerras,
que se prolongaram mais do que seria necessario o nos custaram
mais pesados sacrificios de sangue e capitaes, pelas duras di-
ficuldades nas nossas relações com o extremo sul.

As exigencias do commercio e da politica nacional de ha
muito reclamam providencias sobre o melhoramento da barra
daquelle Estado, e já em 1855 encarregava o Governo ao tenente-
coronel Ricardo José Gomes Jardim, e, em 1861, aos engenheiros
Neate e Gabaglia de procederem aos necessarios estudos para
a organização de um projecto.

Mais tarde, em 1875, era igualmente contractado o pre-
vede engenheiro Sir John Hawkshaw para, entre outros, exa-
minar o problema do Rio Grande, estudando tambem a possibi-
lidade do estabelecimento de um porto nas «Torres», então
mal lembrado com uma solução, substitutiva á do Canal do
Norte.

Estas providencias, instigadas pelas dificuldades e exigen.-
'cias sempre crescentes do commercio,•que cada dia se via
-mais anniquilado pela falta de relações marítimas,. não pro-
[duzirarn resultados, por falta de confiança em projectas ,quo
riláo se baseavam-em estudos methodicos e completos.

para o melhoramento da barra e respectivo orçamento.
Não obstante a sua reconhecida competencia, não quiz

aquelle profissional assumir sósinho a responsabilidade technica
pela realização de um ernprehendimento de tal magnitude a
aconselhou ao Governo que, sobre o seu projecto, fosse ouvido
algum engenheiro europeu ou norte-americano, de indiscutivel

• competencia na especialidade, indicando os nomes do enge-
-., nbeiro Cala,ad, chefe das obras hydraulicas da Hollanda,, e o en-
genheiro capitão Eads, que, com tão proficiente acerto, levara 

ta cabo as obras • do melhoramento da barra do Mississipi.
Adoptando este alvitre e a convite do Governo, veiu ao Bra-

zil o primeiro indicado, que, depois do ter examinado todos os
• estudos e elementos systematicamente coordenados e-reconhe-

cido as condições da barra por demorada inspecção pessoal, apre-
sentou seu rolatorio em 15 do novembro de 1885, declarando

• que o projecto de H. Bicalho era o uniao cientificamente estu-
dado e baseado em principies válidos, propondo, porém, uma
modificação no traçado dos molhes, com intuito economico.

Realmente, nos deus annos decorridos, entre a terminação
dos estudos e a visita do engenheiro Caland, os bancos haviam
Soffrido extraordinarios movimentos e deslocações Mos, que
aconselhavam as modificações indicadas por este notavel profis-
sional, que mantinha, no emta.nto, os mesmos principias e modo
de construcção das obras indicadas pela commissão brazileira.

Entra os dous projectos não ha divergencia nos _princípios'
technicos em que ambos se basearam ; apenas os traçados do4
molhes em cada um delles estavam mais de accôrdo com a si-

•
turtção aecidental dos bancos, por occasiã.o do estudo de seus au-'

 • toros, sendo certo que, qualquer que seja a feição adoptada, ter&
..provavelmente de soffrer alterações . eventuaes, áproporção qutd
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Finalmente., em 1881, a situação tornou-se verdadeiramente
calamitosa.
•- A barra se obstruira por fórma tal, que só navios de dons.,

metros de calado, no maximo, poderiam transpôi-a e istd
mesmo após dias de espera,' ancorados ou bordejando fóra da:

• barra, sujeitos aos perigos e contingeneias das brusUs variações
de tempo e temerosos cataclysmos, de que, corno doloroso,
exemplo, foi vietima o Rio Apa, que desappareceir por com-.
pleto com tecla a sua tripulação e grande numero de passa-
geiros, depois de ter estado, por longas ,horas, em frente da
barra, sem poder investil-a I

Em principio de 1882 era encarregado o engenheiro norte
americano W. Milnor Roberts de emittir sua valiosa •opinião
sobre o grande problema; mas, infelizmente, este provecto pro-
fissional, que tão grandes serviços prestou ao Rrazil, aqui faN
leceu antes de ter podido examinar pessoalmente as Condições
da barra'.	 -	 -

• Neste mesmo anno, sob a premencia da desoladora . situação
do comrnercio rio-grandense, que se via então forçado a servir-.
se, quasi que exclusivamente, do porte de Montevidéo, dando
logar -ao mais desabrido contrabando, deliberou o Governo com-:
missionar o capitão de mar e guerra Basilio Antonio de'
Siqueira Barbedo para tentar abrir aquella barra por meio

. da dynamite
Por essa mesma época occuparam-se com a solução do

problema diversos profissionaes e, notoriamento, os engenheiros
brazileiros Henrique ilargreaves e Alfredo Lisboa, precedidos
em 1880 pelo engenheiro francez Carlos Fray, a convite do in-
dustrial rio-grandense Joaquim do Carvalho Bastes, 'que :em-
penhava nesta questão _os seus maiores esforços e grandelni-
ciativa.

-• Todos estestrabalhos, porém, tornaram-tu: estéreis por-
que lhes faltava a base de estudos mothodicos e systeinaticos,
que gerassem confiança no acerto de solução Aefinitiva e dg
onde se originava o notorio desencontro, de opiniões.

Em face do antagonismo dos projectos, até então apresei]:
tacos, o Senador conselheiro Henrique de Avila, então Ministro
da Agricultura, resolveu nomear uma commissão regular para
o estudo. completo do problema e organização de um projecto
definitivo, confiando a sua direcção, por decreto de 13 de ja-
neiro de 1883, ao notavel engenheiro Honorio Bicalho,.riaquelle;
época director geral da Secretaria de Obras Publicas daquelle".
ministerio, o -qual teve a fortuna do se ver cercado de une

- grupo de esforçados auxiliares, entre os quaes se destacavam
os engenheiros Domingos Sergio de Saboia e Silva o Ernesta

• de Otero.	 ,	 -
Foi aquella, data que fixou o luminoso marco que tom' ser-

vido de orientação segura para a resolução do problema.
Já a 15 de outubro do mesmo anno apresentava o chefe da'

commissão ao Sr. conselheiro Affonso Penna, então Ministro da,
Agricriltura, , o relatorio minucioso dos importantíssimos traba-

• lhos de estudo a que procedera, acompanhado de umprojecto.
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o desenvolvimento . dos molhes e • o seu; effeito reconhecido as
for aconselhando no decurso da construcção.

Apezar do tão lisougeirojulgamento, que relu afastar qual-
quer indecisão sobre a et/içada do projezrt um o melhoramento,
deus a,nnos .se escoaram sem que fosse resolvida a sua realiza-
ção, aié quê, em 1887;o Governo: de acedido com oparagrapho
unico do art. 70 da n. 3.314, de 10 de outubro de 1886, deci-
diu-se a chamar coneurrencia - . publica p ira execução do pro-
jecto Bicalho-Caland. -	 • -

Não se tendo apresentado propostas aceeitaveis, foi peno-
" vada a mencionada autorização no §	 (i!) art. 7 0 da lei

n. 3.349de 20 de outubro de 1887, e.prorogada a cencurrencia
por mais cinco mez.es,

• Das propostas apresentadas em 1888, a que melhores con-
. (lições offerecia era a de urna sociedade franceza, embora, em

muitos pontos, se -afastasse dos termos do edital da concur-
rencia. .

Por essa occasiã,o o engenheiro Lewis Haupt apresentou
ao Governo . um projecto de sua lavra para .o melhoramento da.
barra, baseando-se, porém, em urna theoria de sua creação,'
até então ainda não posta em pratica em porto algum.

Em 1889, proclamada a Republica, o Governo Provisorio
prestou immediata attenção a este,eniprehendimento, -verda-
deiramente nacional por mais de um motivo, e, pelo decreto •
n. 160, de 15 de janeiro de 1890, sendo então Ministro da In-
dustria o engenheiro Demetrio Ribeiro, foi autorizada a ex-
ecução das obras de melhoramento daquella barra, pelo pro-
jecto estabelecido, e determinada a abertura dos credites pre-
cisos.

A 13 de outubro desse anuo, sendo Ministro da Industria o
• general F. Glycerio, foi celebrado contracto com a sociedade •
• franceza, acima referida, a qual em janeiro de 1891 fazia a,

inauguração das obras. -
Os abalos e commoções sociaes per que passava naquella

época a familia brazileira parecem ter intimidado ou actuado
de Modo ameaçador. sobre o espirito da sociedade contractante,
de Sorte que, em vez de iniciar, de facto, as obras e dar-lhes o
neceSsario andamento, procurou creu difficuldades e delongas,
exigindo a. principio modificações inadmissiveis no seu con-
tracto e, depois, aproveitando-se deste, para pedir fortes indo- .
mnizações, com o pretexto da guerra civil.
- Entre aquellas modificações salientava-se a que se referia

axis pagamentos que a sociedade pretendia- deverem ser em -
ouro ao cambio do dia.

• Submettida a questão a arbitramento, na fórma do con-
tracto, serviram de arbitros os Drs. Annibal Falcão e Ferreira
Vianna. funccionando 'este por parte da sociedade.

Não havendo accardo .entre elles, `o arbitro desempatado%
Dr. Alberto Torres, por um laudo notavel, contrariando a'
pretença,"o da contractante, poz termos ás delongas de que dila
se utilisava, e não se subordinando a sociedade ás obrigações,
que assumira, teve o seu contracto rescindido, por acto de 23
de outubro de 1893.

Uma outra questão, por • ella levantada no terreno tecla-
mico, referia-se a modificações no projecto Bicalho-Caland, no •
intuito de tornar a sua realização mais facil e mais lucrativa
para a empreza contractante, augmentando, porém, os onus
do Governo. •

Para resolver este objecto,- o ministro reuniu em conferen-
cia, no dia 2 de outubro de 1891, os engenheiros E. Sawyer,
director technic 3 da sociedade, e o notavel profissional \Valdorp,
seu engenheiro consultor, e, ouvindo as opiniões por elles ver-
balmente emittidas, resçgveu manter o projecto primitivo, '
apenas com - as alterações propostas pela propria commissão

: do Governo, no sentido de tornar ambos os molhes rectili-
neos, com alinhamentos menos divergentes, e, bem assim,.
restringir os colchões de fachina a uma só camada; reforçanda
a estacada de madeira, para permittir que a sua plataforma'
fosse elevada a 4',20 acima das aguas baixas.
• Finalmente, em 1894, ficou a commissão -`enearregada, de .

executar administrativamente as obras, de conformidade com
as verbas, que fossem annualmente votadas, devendo adeantar
sobretudo o revestimento das margens do Canal do Norte, para
fixaçã,o daseu thalweg, por ser este o accessorio preliminar
e indispensavel para a efficacia do' projecto e não sobrarem •
recursos para a realização simultanea de outros -trabalhos.

- Em 1898 foi começada a construcção do . molhe de léste-
com muito pouco progresso, porquanto as verbas votadas

. nas leis aramas- continuavam a ser insiffileientes, mesmo para'.
,as installações em . mar e terra indispensaveis ao andamento
regular.	 .

...Até. o anuo findo, o molhe, que deve ter earca . de. 4.500 ..
metros de extensão total,, achava-se apenas ;com 959 metros

• construidos. •	: .•	 _	 ,
T"	 E' claro que,- Com semelhante •. processo, a conclusão	 um
' melhoramento de tão vital interesse' nacional Seria protelada_

• por longos annos, e a este mal se viria juntar um conside..
ravel augmento do custo das obras.

Tal é, entretanto, a situação actual de um empreliendi-
mento que energicamente reclama dospoderes publicas pro- •

• videnciaspromptas e iminediata,s, as quaes já foram lembradas
• ao Congresso na:Mensagem Presidencial de 1904.

Corno um dos beneficos resultados do comparecimento do
Brazil no certamen-industrial -de S. Luiz, um grupo de fortes
capitalistas e industriaes da America do Norte, animado pelos
esc-a,recimentos fornecidos .pelo Sr.- capitão de fragata José

• Carlos de Carvalho, um dos nossos commissarios naquella expo-
sição, resolveu visitar este paiz e.examinar pessoalmente suas
condições -de riqueza, que, naquella exposição, se desvendaram
com verdadeira surpreza para os estrangeiros.

Deste grupo fazia parte o distincto engenheiro Dr. E. 1".;.
Corthell, que, como ajudante do capitão Eads, trabalhou nó
melhoramento da, barra do Mississipi, onde conseguiu distin-
guir-se e 

b
°Tangemr grande nomeada, como especialista desse

genero de trabalhos, conceito este que mais se firmou com as
obras de Tampico, por elle projectadas e levadas a effeito com
grande success°, 	 • '

Esta visita, que se estendeu- desde o Pará até ao extremo
sul do Brasil, permittiu a esse illustre profissional verificar
não só os poderosos elementos de prosperidade e riqueza de
que dispõe o Estado do Rio Grande do Sul, como tamboril
a causa que impede o ,seu desenvolvimento e progresso
industrial.

• Assim, depois de ter examinado a barra do Canal do Norte
o valiosissimo repertorio de plantas, observações, dados e

mais estudos, methodicamente colligidos e registrados, durante
cêrca de 20 annos de trabalho, pela Commissão de • Melhora-
mentos daquella barra, resolveu propôr -ao Governo a organi-
zação do urna ernpreza quo tomasse a seu cargo

1 0. a abertura, - naquella barra, do um canal rnaritimo
com 1001- de profundidade nas aguas baixas, e conserral-o

- nestas condições durante o prazo de 20 armes 	 ;
20, o estabelecimento de um porto aperfeiçoado na cidade

do Rio Grande e sua exploração industrial pelo prazo de 70
annos.

Este ultimo objecto será realizado com capitaes americanos
em sociedade industrial, que terá como fonte de 'renda, para
remuneração e amortização • dos co.pitaes empregados, os .
recursos e favores estabelecidos pela legislação em vigor, refe-
rente ao serviço de portos.

O primeiro emprehendimento, porá'', a abertura da barra
do- Canal do Norte, terá de ser feito por conta do Governo,
mediante um preço em globo previamente determinado e que
Será pago, segundo exigi e foi acceito parcelladamente,á, medida
que-se for reconhecendo a efficacia das obras de melhoramento
e obtidas, no canal na ultimo, alturas de agua, crescentes até 10
metros, á proporção que se for desenvolvendo a construcção

, dos molhes, -e como effeito exclusivamente destes.
O projecto, para este fim apresentado pelo Sr. Dr. Corthell,

consiste em doas molhes que, partindo do littoral, com alinha-
mentos "converagentes, seguem 'depois parallelamente até á
curva de proximamente nove metros de profundidade, em

_ ,aguas baixas, na direcção do eixo do Cmal do Norte, ao desem-
boccar no Oceano.

,	 A largura entre eixos, na parte de alinhamentos parallelos,
é de 850 metros.

systerna de construcção será o commummente empregado
.em obras desta especie" revestindo-se do -fundo do mar com
colchões de fachina, sobre os quaes será lançado o empedra_

• mento de grandes pedras que constitue o molhe , cujos talude"
e cabeços serão protegidos com pesados blocos de concreto"'
onde forem necessarios.
• • Faz tambem parte do . plano a indispensavel fixação do

- thalweg do Canal do Norte, - por meio do revestimento de suas
margens com fachina e bem assina o plantio do (Tania,rix, nas
dunas do litoral oceanico, para impedir o movimento das -
areias, sob a acção dos ventos.

Quer para este trabalho, quer para o estabelecimento _o
porto na cidade do Rio Grande, terão de ser fixados pelo Go-
verno, de accordo com o proponente, os orçamentos das obras
e as condições da concessão e contractos, de conformidade com

•as auctorizações legislativas.- 	 .	 . •
• • Pelo lado technico, não se póde ter qualquer duvida sobre
o bom exito do -projecto apresentado pelo Sr. Dr. CorthelL

•para a abertura da barra, porquanto é elle apenas uma outra•
feição' do projecto brailleiro, que já mereceu a 'completa
adhesão de profiàsionaes notavejs e autoridades nesta especie'
de trabalhos como os engenheiros P. Caland . e T, \Valdorp.-

Anilará - estes Prejectos basea,m.-se nos; mesmos mrincipios
scientificos,Ja sai-lecionados pela pratica em grande numero- de •

• -applieações felizes, 'principalmente na Europa, e nos Estadoá,
" Unidos da America do Norte. .

• 4.



Domingo •••9
	

MARIO OFFICIAL	 Setembro — V- 00 4.'53

E' possível que, fazendo as obras- administrativamente, al-
guma economia se pudesse couseguir na realização desse me-
lhoramento, pelo menos da parte que representa o lucro a que
tem, sem duvida, direito a empreza constructora.

Entretanto, a prudencia e o attento estudo desta questão
parecem aconselhar, como mais acertado, um outro alvitre. •

De facto, obras desta natureza estão sujeitas, como é bem
'sabido, a eventualidades taes que não permittem absoluta em:-
fiança em orçamentos, sinão com porcentagem de inacceitavel
exa,s,gero.	 • •
• A acção demolidora do mar, que pôde, durante a constru-
cçã'o, arruinar em momentos o trabalho de longos dias, os acci-
dentes de varias especies e as despezas imprevistas, podem
attiegir valores muito importantes,
. Sem duvida, a empreza que se proponha a realizar a, obra .

• por meio de uma empreitada em globo, tombem levará em
conta estas circumstancias, mas, adrnittindo-se, em seus orça-
mentos, uma porcentagem razoavel para occorrer ás even-
tualidades ordinarias nos trabalhos deste genero, conseguir-se-ha
fixa. um maximo para as despezas do Estado, o qual não poderá.
ser excedido, correndo por conta da mesma emproa as despe-
zas extraordinarias que não tenham podido ser previstas, mas
que, no emtanto, são sempre possiveis.
• Si, conjunctamente com esta medida, se 'conseguir que essa

mesma empreza, assuma inteira responsabilidade pelo bom
exito do melhoramento e só tenha direito a pagamentos depois
de Verificados os effeitos da obra realizada, ficará, fixado e
desde logo conhecido o encargo real, que tem de ser supporta-
do pelo Governo, e removido o perigo das surprezas de aceres-
cimos, que poderiam, de outro modo, apresentarem-se em cir-
eumstancias que acarretassem serias dificuldades para serem
satisfeitas.	 •

Por outro lado : nas obras hydraulicas desta especie a ra-
pidez da construcção é questão de maior re/evancia. A luta
que elas, ainda não consolidadas, teem de travar, desde logo,
com o mar, a continuidade e a vioIencia com que as aguas
actuam sobre tudo nos cabeços ou extremidades dos molhes
que, no periodo da construcção, representa,m os pontos fracos,
tausam sempre prejuizos que podem tomar grandes propor-.
çes, si o ponto atacado permanecer estacionario algum tempo,
exposto á acção destruidora.	 •

E', portanto, indispensavel que taes obras sejam executadas
com o maximo impulso e actividade possiveis, daqui decor-
rendo. paralelamente, a necessidade-de promptos e'fartos re-
cursos pecuniarios para custeal-as em qualquer momento na
proporção necessaria.

O processo até hoje seguido e de que, em outra parte, já
foi feita menção, não pôde, de forma alguma ser mantido, pois
dele resulta um - notavel accrescimo de ,trabalho perdido, o
adiamento por -longos annos da conclus•ão* do• melhoramento e
um augmento inadmissivel para o seu custeio.

Não é. com. a sujeição das verbas,relativamente pequenas,
votadas nas leis annuas, restringindo o andameito das obras
e expondo-as a tão poderosas causas de destruição,que se poderá
levar a bom termo una emprehendimento' de tal magnitude.

Para executal-as por administração, seria pois, preciso
que o Governo tratasse de procurar nos mercados estrangeiros, • •
os recursos necessarios, por 'meio do um emprestimo, cujo ser-
viço começaria desde logo a peza,r sobre o, Thesouro em sua
totalidade.	 ,

Sem duvida a situação actual do nosso credito hão impe-
diria esta operação em condições ac,ceitaveis, mas parece mais
acertado não recorrer a semelhante medida desde que um
outro alvitre mais conveniente e vantajoso pode ser adoptado.

Com effeito, o accordo a que o Governo chegou com o Sr.
Corthell é preferível não só sob o ponto de vista financeiro como'
pela confiança que deve merecer, com effeito, a responsabili-
dade profissional desse notavel engenheiro.

Os pagamentos, que serão feitos parcelladamente no de-
curso de 6 annos, prazo pedido para a •-•onstrUcção das obras,
representarão outros tantos emPrestintos ao par com toma,dorea
certos sem as eventualidades de lançamentos.	 . ,

Ao lado desta vantagem, outra de grande valia, é que os,
encargos de taes emprestimos só começarão, a pezar sobre "o
Thesouro na proporção de sua utilização para. pagamento de
obras sobre cuja &ficado, não pôde já, então haver mais duvi
alguma.	 •
, Assim ao °nus - assumido corresponderá immediata,mente •

um beneficio reproductiyo que, poderá desde logo fazer folga-,
damente face aos encargos que acarretou. '

O capital neeosario para as !obras de melhoramento da
:barra do Rio GrandP com '10 metros -de • profundidade ._na.e
.aguas baixas e, no Maximo, ; de-- 28.000:006$, ao cambio do -•d, por it .*	 ,	

.
-	 '	 ,•	 •	 •. Admitindo o ju '''' 	 % pára. áPiortiãçãO de 1-1/2 %,

Joe corresponde a um prazo de cerca de 30 1/2 annos, este

emprehendimento custará á,nritta/merite ao Governo, em papeP
ao dito cambio :

Juros do 5 % 	 	 I,400:000$000
Amortização 1 1/2 	 	 420:0000G

-	 Total 	 	 1.820:000$000
Vejamos de onde podem provir recursos para .faierem faci

a este encargo.	 . .
Desde o tempo do imperio esto problema merecia a

attenção -dos Poderes Publicos, e, em nossa legislação j••
existem disposições que convem reviver, adaptando-as da cens
dições da actualidade e ao regimen que for iulgado melhoí-
para a realização do grande emprehendimento. ' 	 •

Posteriormente -por esforços da representação do' Estado do
RiaGrande o Congresso Nacional na lei da receita de 1899 doei
ao Governo a seguinte autorização que ainda está-em viger:

.c Cobrar dos navios que se utilizarem dos portos em quo
forem executadas á custa da União obras tendentes ao molha.'
ra,mento das respectivas entradas e ancoura.douros, a taxa do
um a cinco róis por kilogramma de mercadoria qur for por,
elles carregada ou descarregada, segundo o sou valor, destino
ou procedencia.
• O producto desta taxa, que será tambem proporcionada

- necessidades do serviço, constituirá para cada parto um fundo
• especial, destinado • exclusivamente ao respectivo melhora-

mento. .
Paragrapho unico. Para accelerar a execução -das obras

. referidas, poderá o Governo acceitar donativos ou mesmo
auxilios a titulo oneroso offerecidos pelos 'Estados, municiPios,

. ou associações interessados no melhoramento, comtanto que os
encargos resultantes de taes auxilies não excedam ao producto
da taxa indicada.	 • -	 -----  . - • •	 •	 • *

• Por esta disposição ficou o Governo autorizado, não • só
cobrar taxas, quer pela importação, quer pela exportação,
como tambein • a organizar uma tabella , para • esse imposto,
tendo por limite, •maxiino e •miiiirno, um a cinca reis por
kilogramma de mercadoria, e graduado pelo valor da mesma

- mercadoria, seu destino ou procedencia.	 .
Ora, esta. graduação já d3 -acha feita -e com a importan-

tissima circumstancia de o ter sido, de accôrdo cem o princi-'
-pai interessado, o commercio -daquele Estado.' 	 •

Com effeito, quando em 1886, a questão deste melhorá-
mento assumiu o caracter de um problema nacional da mais
urgente solução, os' Poderes'Publicós curaram dos Meios -e
recursos para a sua immediata realização. .•
• Por essa occasiã,o, õ plano economico e financeiro desse em

• prehendimento foi estudado e . largamente discutido, quer no
parlamento, quer pelo Executivo, consultando . os interessados.

O commercio e a imprensa do Rio Grande, -tomaram parte
com grande interesse, no debate„ salientando-se a A,sociação
Commercia/ da cidade do Rio Grande, que, por meinorias aos
representantes daquella • então 'Provincia, • mensagens- ao) Go-
verno e ' ao Parlamento, como consta de sou relatorio de 1889;
traduziu as aspirações e os desejos•daqu illa fracção da familia

São dignos de louvor o zelo, ,a dedicação e os grandes es-
forços empregados por aquela distincta associação,. que reuniu -
os precisos dados .eistatisticos, grande , cópia de ..inforniações
todos os elementos para e calculo e estabelecimento de taxaS.
que, sem onerar em excesso o cominercio, • bastassem para a
serviço de juros e amortização do capital necessario á real-

* zação de um melhoramento de que estava dependendo a vida
- do commercio, da lavoura e das industrias daquella região. •

. Foi, de accfirdo com esse trabalho,-- que a lei n. 3.314, de
16 de outubro do 1886, no art. 7 0, paragra,pho .unico, autorizou

. a oonstrucção das obras da barra; estabelecendo as taxas para •
o serviço do capital empregado. 	 • •	 •• • ;	 - • .- 3. •
• Na redacção final, porém, desta lei; foi commettido uni .

• . equivoco, do que resultava uma duplicata de taxas.
Por essa razão, no anno seguinte, foi renovada a autori-

zação pelo art. 70. § 20. da lei n. 3.349, de 20 do outubro de
-1887. corrigindo-se aquelle equivoco, devendo essa autorização
'ser interpretada nos termos seguintes : «Fica o Governo auto-
rizado a contractar com alguma empreza, precedendo concur-

• rendia publica, a constrUcção das. obras de melhoramento da
•barra do Rio Grande do Sul, de conformidade com os estudos e
planos do engenheiro Honorio Bicalho, - modificados pele ..enge- -
nheiro P. Caland.	 -
• 1. 0 Ao contracto que celebrar'o Governo com a emprezz".

-que para tal fim se venha organizar, serão applica.das as dispa-

	

- çoes do decreta ri:11,746, de 13 do outubro de 1869. 	 ..1- , • - •
-• .2. 0 Para o pagamento-dos juros, a:, razão. de -6_ °/ amima- • • ..

•mente,'-e; amortização. do. capital . empregado 'nas- referidas
_obras, fica. o Governo autorizada a cobrar as ta,xasi.J.seguinte.i

Sobrao movimento commercial ,com o exterior, directo, -
CM transito ou Por cabotagem em navio do vela .1$680 por . .



ESTRANGEIROS TOTAL

Tonelagem

66 73.456

89 89.757

95 102.962

-Somma do triennio ....

ANNOa

•

1902:.

:1903.-

1904..

N. N. Tonelagem N. Tonelagem

333 229.889 399 303.345

206 133.326 288 223.083

227 144.057 322 247.019

•	 • •	 	 1 009 773.447

NACIONAES

Domingo 9	 DIARIO OFFICIAL	 Setembro , — 1906

tOnelada de pezo de carga o 1.44 0/0 sobro O valor ()Melai das
mercadorias : em vapor 2$520 por toneladade pezo de carga
e 2,16 0/0 sobre o valor ofliciaLdas mercadorias.

Sobre o movimento commercial .inter-provincial : — em
navio de vela 4120 por -tbnelada de peso de cansa, o 0,96 ^/0-
sobre valm•official das mercadorias ; em vapor 1$680 por tone-
lada do pezo do carga e 1,44 °/sobre o valor official das mor—
c adorias.

3. 0 Fia o Governo autorizado a cobrar, desde que te-
nham começo as obras definitivas, uma parto dessas taxas, para
attender ao pagamento dos juros do capital que for 'sendo em-
pregado annualmento na execução das Mesmas obras, e as
das azas de administração ou de fiscalização, augmentando-se

- gradativaniente a importancia das mesmas taxas até o referido
maximo. .

4° Logo que seja amortizado o 'capital empregado, a ca-
trança das taxas .sera,reduzida á quantia strictamente nacos-
sarja para a conservação • das obras. •

O Governo poderá estabelecar Mn favor das emprazas que
se organizarem para melhoramento dos portos do imperio,
além das vantagens a que se refere a lei n. 1.746, de 13 da ou-
tubro de 1869 uma taxa nunca maior de 2 0/0 em referencia ao
Valor da importação, e de 1 0/0 - do da exportação de cada una
dos ditos portos. As - taxas destinadas áquelle serviço serão
arrecadadas directamente pelo Estado e calculadas de maneira
que não excedam o necessario para o jure) corresnondente ao
capital das emprezas,a razão de 6 °/0 ao anno,e para respectiva
amortização'no maximo prazo do 40 annos. Si o Governo-jul-
aar Mais conveniente effeauar os- referidos melhoramentos

-' por Conta, do Estado, Oder& applicar o producto daá menciona-
das taxas ás obrigaçoes que nesta sentido contrabira.
• Vejamos quanto poderá produzir a applicação destas

• taxas. -
. O movimento de importação do Estado, calculado pela

Repartição de Estatistica C,ommercial, tomando por base o va-
lor das facturas consulares foi o seguinte no ultimo triennio

,IMPORTAÇÃO . DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL	 •

MIL MUS PAPEL-

1902

. ' Rio Grande do SUL

Pelotas 	

Porto Alegre

Jag,uarão 	

-1Truguayana, 	

,

" S. Borja 	

Diversos 	

34:692$255

Média do cambio de 1.932
-	 •s>	 »	 1903..	 11 61/64	 =20078

-11 55/64	 =-. 20$344

»	 • » 1904 	  12 1/8 C	 19$794
- Serviço de E4atiatica Corninercial.—Alvaro de Souza Ne-

ves, director interino.

-• Póde-se, portanto, adrnittir que o valor total da importação
'do Estado é, no 'abaixa° e para o cambio -do 11 63/64,
de 33.720:038$000."

Para determinar Cofil exactidão a tonelagem çle mercado-
a .rias correspondentes a este valor, e, bem assim, a, quantidade

: transportada por navios ti" vapor e á . yela, faltam-nos os pre-
cisos dados de.eatatistica; :podemos, porém,-fazer a avaliação'
por-Urna estiinativa pie não geará muito longe da realidade.-

• Pelos mappas da Repartição ..de'Estatistica Commercial,..So
',.recOnlieca -que; no "ultimo, triennio, o numero de navios e-a"-re -
,spectiva, tonelagem-de registro :entrados no porto da cidade do
:Rio Grande,: foi o seguinte:	 :

-

.Navios a vapor

Navios ci vela

ESTRANGEIROS
	

TOTAL

ANNOS

N. Tonelagem

1902..

'1903..

1904..

-Somma do triennio .

A tonelagem total da importação do Estado nessa triennio
Tol assim :

Toneladas -

	

Por navegação a vapor 	 	 773.447
• á vela 	 ,	 75.035

	

Total 	 	 818.482
, ou em média por anno
Navegm,:ão a vapor.
Idem a vela,

Total 	
Am dos navios que vão ao porto da cidade do Rio Grande;;

directamente ou em transito, ha outros que, sem fazerem esta.
'escala, vão a Porto Alegre e Pelotas com carvão, sal e muras
mercadorias.

-Não levaremos em conta a tonelagem destes nem o da ira-
,portação pelas fronteiras. -

Igualmente, si por um lado a tonelagem de registro, que 6
a considerada .nos mappas da Estatistica' Commercial, é inferior

tonelagem de carga, por outro lado, os navios que atravessam
'a barra, sobretudo os vapores, não levam a carga completa.
• Portanto, suppondo que estas ditrerenças para mais e para

• menos se equilibram, podemos admittir, sem nos afastarmos
_ -demasiado da realidade, que a tonelagem média de registro que

'acabamos de deduzir representa a tonelagem da importação.
Dos algarismos acinit se verifica tambein que a relação

da importação á vela o a vapor é respectivamente do 9 % e. 91% da-importação total.
• Com estes elementos, podemos orçar qual seria com o mo-

•iimerno actual da importação do Estado o' producto'da renda
co n a4 taxas determinadas na lei n...3.349, de 20 de .outubro
de 1887 :

Taxas pelo peso :
a vapor — 257.815x 2$520 	
-á vela — 25.012 x 1$080 	 	

649:694800
42:060$150

- Taxas ad valorem :	 .
• vapor 33:720:034'X 91 % x2,16 04	 —.662:804054

vçla — 33,720:038$ x 9 % X 1,34 .....	 ' -43:704163

• .Total 	  :1498:216$177
-

PORTOS E PONTOS DO ESTADO

'Total 	 30:779$068

16:023$158

2:335$389

8:654$423

238$909

1:42é$049

21$766

2%111

1:453$203

15:146:829

8:652$367

11:424$491

551$075

1:297$817

53$948

• 45$409

2:520$319

1903

35:688$792

15:917$539

3 :582$194

12:926$425

12$337

1 :833$137

9$209

64$539

1:257$412

1904

28 5.509

41 8 . 764

49 8.472

•
NACIONAES

N. Tonelagem N. Tonelagem

77 21.277 '105 20.785

55 15.127 96 23.891

65 15.886 -108 24.353

309 75.035

•
257.815'
25.012



•
Em 1892 	 	 22.679:105$, • .-
Em 1893 ^	 25.152:582$'
Em 1894 	 	 24 298:681$
Em 1895 	  , 38.995:299$.

Somma 	

•"

Arrecadaçiomddia 	r.,

de 1895.	
g 1890
4 1897
g 1898. 	
g
g 1900 	
• 1901....t 	
g 1902...........,...;
• 1903. ., 	
g ... ..

801:200$000
801:200$000

1.000:000$000
562.985$000
548:725$000
534:712$000
781:242b00
787:242'$000
787:242;000
500:240$000

Anuo

C

4

c
o

c

	  ir• • OP.

Sornma 	  7.110:78S$000
:ou média por: aano	

711:079$000

Portanto, para o cotejo dos encargos, teremos':
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Tal seria a renda annual minbna a recolher-se pelo serviço.
da barra': a esta renda díreeta se terá de apontar uma outra do
muito maior importancia como adeante'mostraremos. -

Antes disto, porém, devemoí observar que, para verificar
'Si este emprehendimento vem trazer novos encargos aos cofres
publicos, devemos levar em conta não só a renda propria, que
se terá de arrecadar como tambem as despezas 'que . o Governo,
actualmente faz o deixara de fazer depois -da realização do •
melhoramento. •	 •

;-	 Com effeito, ha muitos annos se'dispendem avultadas som-
mas annualmente com &plena barra.

Deixando de lado as despezas da praticagem, que correm
'por conta de outro ministerio e que no poderão ser supprimidas
'de todo, só pelo Ministerio das Obras Publicas alli se teem gasto
nn ultimo decennio as somas seguintes :

-
Renda a recolher 	  1.398:216$000
Despeza que já se faz 	 	 711:079$00D

• 1.820:000$000
para o serviço de juros e amortizações do capital empregado
nas obras, mostra que estas não acarretavam qualquer augmento
de encargos para o Thesouro Federal.

Agora, para mostrar que samelhante emprehendimento do
verdadeiro interesse nacional, em vez de trazer novos •enear-
gos para o erario, pelo contrario, augmenta as rendas publicas,

-ao mesmo tempo que, • promove a riqueza o prosperidade
daquella região, vamos examinar o que resultou para as Alçar).-
alegas do Santos e de Mandos, • do aperfeiçaanien-to . doá serviços
aios respectivos portos:

Em Santos, antes da inauguração dos novos caos, a -Alfaia.-

•

Inaugurados os serviços do . caes, em 1 de fevereiro de
1892, a Alfandega, passou a recolher: .

. .Da 'mesma, forma, em Mandos, antes do serviço do 11tM.
caes,	 Alfandeg,a recolhia:

Em 1900 	 7.543396
Em 1001 	 5.543:710
Em 1902 	 • 6.503:ó56
Em 1903 até 30 de abril 	 2.601:284

Somma 	 22.196:546$

Arrecadação média por anno., 6,635:559$

Depois de installados, em 1 de maio, os serviços dos ca04-:.
essa arrecadação passou a:

em 1903, de 1 do maio a ' 31 de
dezembro

em 1904 	

Somma 	 16.791:313
Arrecadação média por anilo 	 10.115:243

Isto é, dep de 'inaugurados os serviços das emprazas de
melhoramentos dos 'respectivos portos, a Alfande a d .e, Santos
passou a arrecadar quasi o triplo do que anteriormente seco-
lhia e a Alfandega de Mandos mais-57 % do que recebia antes
do apparelhamento do porto.

• Ora, não tendo havido circumstancias especiaes que moti-
vassem semelhantes aecrescimos, pois que . as tonelagens não
manifestaram augmentos correspondentes nos dois periodos, só
se póde explicar o phenomeno pela mais rigorosa appiicação

^ das tarifas aduaneiras que passou	 ser fiscalizada tambem
, pelas empreza,s cujos interesses 'e rendas estão na 'dependencia

das mesmas tarifas, para algumas das suas taxas.
-Este mesmo facto, portanto, dar-se-ha tambem para o porto

do Rio Grande, que naturalmente se apparelhará com os apor-
' fekoamontos modernos, sendo seus serviços entregues á inclua-
- Iria particular, que contribuirá para melhor fiscalização adua-

-. neira.
As rendas dos impostos de importação pelas Alf nade zas do

Rio Grande e de Porto Alegre, sommadas, teem produzido, no
ultimo quatriennio apurado, o seguinte

Ouro'	 '" Papel
anuo do 1901....	 2.094:201

»	 2.758:058
• » 1903....	 2.842:326,
w » 1904....	 3.139:760.'

-

	

Somma	 10.834:345$ 54.434:167$
----

- Médias 	 ...	 2.708:586$ 13.608:542$ -
AdMittindo que o accrescimo, devido a melhor applieação

das tarifas, não dá o mesmo resultado obtido em Santos, mas
somente o que se conseguiu em Mamilos, teremos, sem migmatite
no volume da importação, um' augmento annual para as
rendas publicas approximadamente de Rs. 1.350:000$000 ouro

Rs. 7.000 : 000$000 , papel
A este importante aCCP2SCiM0 de renda se deve ainda juntar

o augmento, tanto ou mais 'avultado, proveniente do'. natural
desenvolvimento do commercio, da lavoura e da industria,
que, sem duvida alguma, se verificará, com' a abertura e
franca navegação daquella barra, por navios de maior calado..

Realizando-se as obras por empreitada e estabelecendo-se no
• respectivo contracto que os pagamentos só serão feitos grada-
tivamente, á proporção que forem sendo verificadas n .o Canal

- Maritimo proftuididados crescentes de agua de seis metros para
cima, os encargos para o Governo começarão na mesma occasião
em que se tornar possivel uni incremento de rendas pelas faci-
lidade crescentes da-navegação.

Portanto, mesmo no periodo da construcção não terá o
Thesouro de ficar mais sobrecarregado do que o é hoje com
aquella barra, porquanto para os juros das primeiras pre-
stações bastará o que o Governo alli emprega annualmente..

Em resumo :..„ . 	 .
O melhoramento da barra do Rio Grande' do Sul não vira

trazer para o Thesouro encargos superiores aos que tem actual-
. mente ; pelo contrario, ao 'mesmo tempo, que* promove a pros-

. .peridade e a riqueza no extremo sul do Brazil. fará entrar
annualmento para os cofres publicos mais alguns milhares do
-contos, não só por uma melhor' arrecadação do impostos, como,
principalmente, - por um grande incremento de: importação.

- ~sequente do desenvolvimento das transacções-)CoMmbrciaes,
- daquelle Estado::	 :	 '

. Rio de Janeiro - 18'de - abril de 1906.. Lauro ,Severwto.
Zifeler. • -- : -;

áomma 	  2.109:295$000
'que, comparada com a verba da

..dega arrecadou de direitos de importação:

No fumo de 1888 	 7.337:99%
- P 	 D	 1889 	 - 8.656:516$

9	 1890 ......... 9.371:572$
*	 1891 	 •	 • 11.755,:641$

Somma, 	 37.171:727$

Arrecadação média 	 9.292:.932$

6.308:862$
10.422:451$

10.515:555$
'13.145:186$
14.611:847$
16.161:579$
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DIARIO DOS TRIBUNAES
Sécios dos Tribunaes e. Juizos • da Justiça

Padang e do District° Federal
-Supremo Tribunal Federal—Rua Primeiro

de Março n. 26, 1 0 andar.
Juizo Seccional — i e 2* Varas, rua Pri-

meiro de Março n. 26, pavimento tarro.
Cõrte de Appellação — Rua do Lavradio

e. 72,	 andar,. ,	 -	 •
Juizos—Provedoria e Residnos; Orphãos

e A.usentes,, ia e 2a Varas ; Commercio, ia,
24 e 3a. Varas ; eivai, ia, 2' e 3° Varas ; Cri-
minal, ia , 3' 4° e 5' Varas, e Juizo dos
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos lava-
lidos n. 108, i° andar ; Juizo , dos Feitos da
Saude Publica, rua do Lavradio n. 122.

Pretorias— ia, rua do Ouvidor n, 28;
2, rua Visconde de Inhauma n, 89 ; 3°,
praça da Republica n." 12; 4a, praia de
Santa Luzia n. 5; 5a, praça da Republica
n • 12; 6°, rua do Cattete n. 138; 7°, rua
Farani n, A 2; 8°, praça da Republica n. 12;
9°, rua Esteei° -de Si n. 33; 10", rua Fi-
gueira de Mello n. 22; tia, rua do 1VIattoso
d. 80; 12a rua Dr. Dias da Cruz n. 23,
estação do Mayer; 13a, rua Dr. Archias
Cordeiro e. 232, 'estação da Piedade ; 14a,
rua do Campinho; estação de Cascadura;
15°, estação de Campo sarando,

• .
Sessões e audiencias de amanhã

-

	

Juizo Seccional-2° Vara, ao	 '
Corte de Appellação — 1° Camara, ás 11

horas.
• Juizes de Direito —1' Vara Civel, ao meio

dia; 2' Vara Civel, S.a ti 1/2 horas ; 3' Vara
Civel, ás 11 314.

Preterias -- 5a, 6°, 9° e lia, ao meio-dia..:-
•

juizo Federal da Sag u.nda.
"Vara

•JUIZ, DR. PIRES E ALBUQUERQUE—ESCRIVÃO,
DEMETERIO OUIMARES.

• Aeçaõ ordinaria
.• Autora—a Empraza de Sal e Na,vegação ;

ré, a União Federal:Emprova,' na dilação
lega.L	 •	 •.•	 •

Summario crime -
. • Autora, a Justiça Federal.— Inquerito so-

bre a- nota falsa de 50$ n.'630.626.--Ar-
chive-se.	 .

' •	 Justificaçdo .`

Justificante, Arthur Vespasiano Ribeiro.
--Vistos e examinados os autos.- Julgo por
sentença a presente justificação para que
produza os seus devidos e lemes effeitos.
Entregue-se á parto independente de tras-
lado e pagas as custas.	 '

• Sequestro

..Exequente, . a Fazenda Nacional; executa-
dos. Henrique Jose Gomes e -outros.— Defiro
o requerimeiro em audiencia a fls. 36 v.
DO-se vista pelo prazo da lei aos dous outros
executados.	 •	 --;•

AcQito summaria de nullidade de.patente

	

-	 -
Autores, Castro & Oliveira; réos, a União

Federal e a Companhia Luz Stearica. A pa-
tente cuja annullação pleiteiam os autores
refere-se d, compcsieão e qualidade do oro-
dueto e não ao processo de fahricação ou
Aos apparelhos empregados.	 •-•	 .
• Assim éÕ ca.so de proceder-se a arbitra-

niento por.,peritos que examinem o primeiro
• • de indeferir, como. indéti Co, Par. intitil; a-
- ''•istoria, requerida nestes Unimos., (Regula-
-. Mento a..affkart. 213, § 40 .1	 . ••-.

'Arreeadaçaa

Supplicante, o consul geral da Suissa ;
fallecida, D. Josephina Royet . Valladã,o. —
Em vista das respostas dos interessados de-
firo a petição de fia. 42 nos termos do pa-
recer do Dr. procurador.

Audiencia
-

A' audiencia de 3 de Setembro do corrente
compareceu o advogado Dr. Hygino de Bas-
tos Mello, por parte de Castro & Oliveira,
accusa as citações feitas á União Federal e
á Companhia Luz Stearica para, nesta au-
diencia, ver propor a presente acção sum-
maria de null.ida( a de patente. Apregoado,
compareceu o presidente da CompanbiaLuz
Stearica acompanhado de seu advogado.

Pelo advogado dos autores foi lida a peti-
ção inicial e fé do citação e apresentado o
rol de testemunhas. Pelo advogado da Com-
panhia Luz Steariea foi. dito que apresen-
tava defesa escripta, rol de testemunhas e
documentos e requeria a citação dos au-
.t,ores para deporem, sob pena de confessos.
Em seguida foi requerido pelo advogado dos
autores que se procedesse á vistoria nos ap-
parelhos de fabricação dos autores e dos
réos e louvou-se no commendador João Al-
ves Aveiro. Pelo advogado da companhia
foi impugnado o exame requerido nos appa-:
relhos, porque a questão versa sobre
producto industrial que é sabão e não
apparelhos pelo que, com a devida venia,
não se louvava em peritos para vis-
toria ou exame de apparelhos .- Pelo
juiz' . .foi dito que subissem os autos á
sua conclusão para conhecer da pro-
cedencia eu improcedencia da vistoria reque-
rida. Para o exame chimico no sabão lou-
varam as partes, os autores no Dr. Orozimbo
Lincoln do Nascimento e pela companhia ré
no Dr. Daniel Henninger. O juiz approvou
os louvados propostos. Havendo a compa-
nhia ré requerido o depoimento dos autores,
sob pena de confessos, pelo advogado destes
foi dito que elles viriam depõr na proxima

•audiencia, sob a pena comminada. -
• O juiz designou a proxima audiencia para
os depoimentos dos autores e dos réos e in-
quirição das testemunhas, devendo as partes

•apresentar os seus quesitos para o ex-
ame chimico no sabão e devendo os peritos
comparecer á primeira audiencia.. 	 ••

A' mesma audiencia compareceu o advo-
gado Dr. Joaquim Mariano Alvares de Aze-
vedo e Castro por parte do coronel Joaquim
Mariano Alvares de Castro Junior e sua
mulher, põe em prova a acção ordinaria-
que contende com a Municipalidade do Dis-
tricto Federal. Apregoada, não Compareceu
e o juiz deferiu.

A' mesma audiencia compareceu o solici-
. tador Triptolemo Maciel Soares, por parte
da Companhia S. João da Barra . e Campos,
na acção summaria especial que contende
com a 'União Federal, accusa a citação feita
á esta para, nesta audiência,. prosei,uir nos
termos da.' mesma acção ; -leu a petição ini-
cial e fé de citação.--,-Apregoada, não compa-
receu. Pelo solicitador da autora foi dito
que, não tendo prova testemunhal a dar, re-
queria que • fosse dada vista dos autos a
cada uma das partes, por cinco dias, para
arrazoarem afinal. O juiz deferiu.

A' mesma audiencia compareceu o mesmo
solicitador, por parte do Luiz Campos, accusa
a citação feita á União Federal para, nesta
audiencia; proseguir a acção summaria es-
pecial em que contendem. Leu a petição
inicial e fé do citação. Apregoada, não
compareceu. Pelo solicitador do autor foi
dito que .não tendo prova :testemunhal a
dar, requeria fosse dada, vista dos autos a
cada- uma- das partes,. por cinco dias, para--
arrazoarern.a,final. O auis deferiu. - 	 •

Tustifleaçdo.

Justificante, João Affonso Ferreira. Des."
pacho:=0 mandado cuja contra-fé se junta I
fls. 12 ha de ser entendido de accôrdo com o
despacho de lis. 10, em cuja execução foi
expedido: Quer neste despacho,. quer no que
foi anteriormente -proferido nos autos em
appenso, ficou expressamente reconhecida a
competencia da autoridade sa,nitaria admi-
nistrativa para, nos termos do n.2, lettra
§ 3°, art. 1°, da leia. 1.557 de 1904, decla.
rar a interdieçao de predios, obras e construa-
ções, assignando aos proprietários einqui-
linos prazos para desoccupal-os, reparal-os
ou demolil-os, resalvada a competencia da.
justiça sanitaria para tornar effeetiras
estas providencias, caso os ditos proprietao•-
rios ou-inquilinos não as executem amiga-
velmente. Decidir -de modo diverso seria hl-
frineir disposições expressas 'de lei. (aA de-
claração de interdicção de prediós, obras e

•construcções por parte da autoridade admi-
nistrativa-terá por effeito, quanto aos pre-
dios: . serem elles desoccupados amigavel e
judicialmente pelos inquilinos dentro de um
a oito dias, conforme a urgencia; serem de-
molidos ou .reparados por seus proprietarios
nó prazo que lhes for assignado»..:) Lei ci-
tatia„artigos e paragráphos citados.

Seria ainda conceder mais do que fôra
querido o a despeito da procria opinião do .
requerente. De facto, indeferido o primeiro

•pedido de manutenção, pelo fiindamento
que a autoridade administrativa era compe-
tente para declarar a interdicção, intimando
os proprietarios a fechai-os e demolil-os (au-
tos em appenso fls. II), replicou o autor
(fls. 2) que sua intenção fôra mal compre-5
hendida, que elle não desconhecia esta com-
catei-iria; que não se insurgiu contra as ti.o.Á
tificações recebidas, 'cinto temia, porém, -que
receiava fossem taes providencias executadas
administrativamente sem a intervenção do
Poder Judiciario, preteridas as formulas tu-i
telares do processo instituido pela lei.

Seria, finalment4 decretar o absurdo—in-
terdictar o predio e declarar que elle não
pode ser habitad^, que _exige . repares ()á
deve ser demolido.	 .•

A notificação para reparar ou demolir, si
não é um acto dictado pelo capricho, deveio'
necessariamente - preceder o julgamento da i,
inhabitabilidade do predio e o decreto de in-¡
terdieção. Como, pois, reconhecer que a au-:
toridade sanitaria é competente para in-
timar o despejo, os reparos e a demolição
(consequencias legaes da interdicção) e sus--
tentar que esta sia pôde ser declarada pela, .
autoridade judiciaria que só intervem mais „-
tarde e quando deixaram cle ser attendidas,, -aplanas intimações ? 	 .

Nem a lei que reorganizou os serviços
da hygiene administrativa da União, nem
os seus regulamentos autorizam a duvida
que se pretende estabelecer : -As esphe- •
ras de acção das duas autoridades— a admi-
nistrativa e a judiciaria — estão neste ponto
.perfeita e nitidamente demarcadas. A' pri-
meira- compete, nem podia deixar de com.; • .
petir, interclictar os predios e indicar _ os
reparos, modificações e 'obras que o seu cri-
terio scientifico reputa indispeniaveis,
accordo com os interesses da saude publica„
para que os mesmos predios se tornem habi-
laveis. •	 -	 -	 :

A' segunda incumbe a execução deitas
medidas, mediante 'formulas que se desti-
nam principalmente a garantir a proprieda....
de particular contra possiveis arbitrios. •
:0 mandado de lis12 não desconhece- a
Competeicia. ila autoridade administrativa :

-tão selmente veda. _que ella exhorbite e -ia-
vada, as attribuiçoes da autoridade judi- .
iariaç .executando por suas : procrias mãos

as notificaOes expedidas contra o autor.
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• As observações -ao autor a fls. • 28 prece-,
(leriam contra o racebiraeuto da petição ,de•
lis. 15 si esta reclamasse contra o despacho
de ris. 10, que effectiyamente só é refor-
mava.' por via do embargos: •

- Assim, porém, não acontece --
Na alludida petição a ré conforma-se com'

a doutrina 'do despacho e tão- 'sómente pede
que ao mandado expedido .em Sua execução
não se adtribua maior amplitude. E' direito
seu incontestavel. 	 •	 .	 •

Capital Federal, 4 'de setembro . de 1908.
Pires.

Acçâ'o summaria especial	 •

utores, 'Joaquim Barbosa dos Santos \Ver-
neck. sua mulher e outros ; ré, :a União
Federal. —Pela presente acção sumularia es-
pecial pedem Joaquim Barbosa - dos Santos
Wernecli e sua mulher D. Olympia, Machado
dos Santos Werneck, João Gomes (103 Reis e
sua mulher D. Francisca Adelayde Wernecla
dos. Reis que seja declarada nufla a decisão
de folhas pela qual a Junta Administrativa.
da Caixa de Armortização, fundando-se em
uma das verbas do testamento com que fal-
leceu o capitão João Barbosa dos Santos Wer-
neck (pa,o dos autores), recusou cumprir o
alvará de fls, expedido em - 19 de dezembro
de 1904 pelo Dr. juiz de direito da !comarca
do Vassouras autinzando a. averbação em
nome dos mesmos autores com a clausula de
livre disposição das apalices que lhes to-
caram no inventario de sua irmã D. Maria
Rita \\Torneei( Reis, visto ter sido julgado
milha a restricção contida no final da rafe-

- rida verba testamentaria por despacho
transaripto no mesmo alvará. -

A ré contestou por negação e nas'razões
•finaes sustentou a validade da disposição tes-
tamentaria, ^onsiderando insubsistentes os
fundamentos do despacho que a annullara.

Alleg,ou ainda que a Junta Administrativa
da Caixa de Amortização 'Ião podia cumprir
esse alvará, porque, dam do mais; elle im-
portava em revogação do accordão de

pelo qual o Supremo Tribunal Federal
reconheceu e allirmou que as apolices que
D. Maria Rita Werneck dos Reis possuia em
usufructo deviam voltar com , a mesma
clausula para os irmãos sobrevivos. • .

E, depois de vistos e examinados os autos:
•. Considerando que, segundo tem sido mais

de urna vez decidido, a Junta Administra-
tiva da Caixa de Amortização não tom Com-
petencia para entrar no exame e apreciação
dos' fundamentos das sentenças do Poder Ju-
diciará), cumprindo-lhe, como aos demais
agentes da publica administração, acatal-as
o executad-as no que lhe dizem re.speito ;

Considerando que o, contrario importaria
em subordinação daquelle Poder ao E--
°cativo. com manifestaviolação do preceito

•censtitucional da separação e independencia,
dos poderes ;	 .

Considerando que é impertinente a questão
de saber si deve ou não prevalecer a verba
testamentaria invocada, porquanto a mate-
ria e 'capa a comaetencia da Justiça Federal
e foi soberanamente resolvida por quem de
llireito •	 .	 •

ConcOrdata
. E. Freire.—Digam os fiseaes

••	 AcçDes °Minarias
•Autor, José Luiz des Santos; réos; Dr,•• Fio-

nono Pinheira Teixeira Coimbra, por si .e
Seus inventariantes e herdeiros -dos berrá do
finado desembargador Hohorio Teixeira Coim-
bra.—Diga o autor sobra a resposta de fis.35.

Autor; João Labanca; réo, Manoel Thome
dos Santos Lamas.—Ao contador para veri-
ficar o quantum em • mão do depositario,
voltando depois , á conclusão. • •

Execapo

Exequente, • Soath, American Asphalt Pa-
viny Company;' executado, John B. Or.-a--
Sobre os ' embargos oppostos a lis, diga a
parte entraria dentro do prazo legal.

Executivo Itypothccario

Exequente, Dr. João -de Albuquerque Se-
rejo; executada, D. Maria Quintina da Cos-
taa—Sobre os etnbargos de lis. 21, diga a
parte contraria dentro - do prazo legal.

Notificação	 . '
Autor, José Luiz Fernandes Villela (vis-

conde-de ' rés, ' Valia; Coda & Ra-,
mallfo, em liquidação.Respondido o •ag-
grayo- •

A ggravo
Aggravantes, Mayrink Abreu & Comp.;

aggravado, Manoel Itubessi de Faria.:—Foi
tomado conhecimento do agg,ravo para dar
provimento ao recuas° afim 'de* ser refor-
mada a decisão aggravada e serem . os em-

•bargos.recebidos com condemnação na fir-
ma do art. 25) da regulamento n. 737, de
25_de novembro de 1850a condemnado o réo
einbargaarte nas custas.. • 	 • •	 •	 • -

Despacho do dia:6 de setembro de 1900

rallencias	 •

•Alfredo Meyer.— Denego a, 'rehabilitação
pedida a fls. 241, em vista dos autos':

• Concordata

E. Froire.—Julgo por sentença' cumprida
a concordata para que produza os ; setas le-
ataes effeitos. •

Liquidarc7o da firma

Costa & Mala:—Defiro a petição -de fis ;189.
iguidallo forçada.

Companhia Centro 'Industrial Nacional :—
Indefiro - a -petição de fis.- . 597 em que pede a
'destituição dos syndicoa visto do que consta
'dos autos; defiro . porém, as petiçães de lis.
593 e 595, e promovam os syndicos • aorn ur-
'gancha a obtenção da plani•a das' terras , do
ESpirito Santo para proseguimento ae -ulte-
riores termos da liquidação. Arbitro •a

	

jiliS3ãO 'dos syndidos, rio maximo.	 •	 • • '

	

'4cçio -ordinaria .	 - •	 •

•'Autoras, .Toão Caldas & Camp.; réos, Braga.
Carneiro & Comp.—C u rn pra:-se • o. 'acCordão.

'Executivos ..hypothecarioi

Exequente, Jeronymo José de Macedo;
executados, capitão Pedro Teixeira Godinho
e sita mulher D..Umbellina de Oliveira. Go-
dinho.—DeRro a petição do fls.. 283.

Exequeate,- Dr. João do Albwpierque Se-
sejo executados,. João Carlos Mitratori e.
sua mulher D. Maria Eugenia da : Fon-
seca Mura,tori.— Cumpra-se o accordão de
lis. 125v,	 _

Eniimirgo

Embargante, E. Lambert ; embargados,
Drs. João Hosannah de Oliveira. Antonio Fe-
hei° dos Santos . e Ernesto Babo.—lndefir0
a -vista" podida à fls. 39, ficando . os em-
bargos- em • prova e officie-se ao Juizo da,

Vara 'CiVel nos termos do requerimento
a fls. 68 verso.

. Conimfacçtio de fl3,2)*C':

Supplicantes, Arp & Comp. ; sopplicados.
José Vilmout & Comp.-;-Cumpra-se o ac-
cordão.

Appellafflo èommercial

Appel lante, José de Avila Raposo; appel-
lado, Domingos de Pinho Ribeiro, deposi-
tarjo judicial da predio n. • 50 da ladeira
do Semiaario.—Diga a parte sabre os do-
cumentos.

EDITAES

Juizo Irederã,1 da, Sag-unam,
Vara .

O Dr. Antonio Joacrfilm. Pires de Carvalho e
Albuquerque, juiz federal da Segunda Vara
do . Districto Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou delie noticia tiverem ou interessar possa,
que no prazo de oito dias e no dia 10 de se-
tembro proximo futuro, depois da audieucia
que costuma ser elroctuada ao . moio-dia »a
casa da rua Primeiro de Março n. 20, o por
leira dos auditorios trará a . pu Moo prégõto dr
venda e arrematação a quem mais der ou
maior lanço offerecer acima da a,valiação,com
o abatimento de 10%, pela quantia de 6:0004;,'
a terça parte do prédio da rua do Bispo
n. pennorado a Luiz Augusto •Sampaio
Vianna, no executivo fiscal que a Fazenda
Nacional lhe inove, e cuja descripçã,o é a
seguinte: praia : assobradado e -terreno, á
rua do Bispo n. 32, medindo de frente 8,1,05,
par 19, ,05 de extensão, e um puxado com
"50 de largo por 0.a,70 de extensão,
tendo na frente tres janellas de paitoril com
portadas de madeira .e entrada ao lado,
com 3%05 de largura por '19 metros de ex-
tensão, portão de ferro, etc: A casa é divi-
dida em duas salas, corredor e cinco quartos
no corpo principal; e uma, saleta,- um quarto,-
despena e cozinha no puxado, tudo forrado
e assoalhado, excepto, o quarta- despensa
e cozinha do' puxa lo, que são de telha
vã, tendo mais a casa Um porão inhabitavaL
onde estão a privada e o banheiro. A sua
construcção é de pedra, cal e tijolos, exis-
tindo nos fundos um quintal com 3311 ,50 de
extensão, e avaliada a terça parte do pie lio
e terreno' em 6:868$660, e vae á praça com
abatimento de 10 0/a, pela quantia do
6:000. E, não havendo arrematante- com

abatimaato de 10 ?/„, voltará oimmovel á
praça cora o mesmo intervallo o novo aba-
timento de-10 0/0 , e neste caso seráa arrama-
tado pelo maior 'preço que for offereeido,
sem que, em - hypothese alguma, soja per-
niittida acção • do • nullidade por lesão .de
qualquer . especioa tudo na fórma, da art. 283'
do decreto h. 848,.de "11 - da - outubro do 1890.
:E quem na mesma q itizer lanai', deverá com- •
'parecer á praça dast.) juizo, que terá togar no

.dia, hora o casa acima designadoà: E para que

'• Considerando que não existe collisão entro
o alvará de'lls. expedido em execução do'
despacho- qiie annulla a referida verba e o
venerando accordão de fls. proferido em
-acção diversa e na,.qual nem iucidentemeata
•se discutiu a validade da mesm verba

- . Julgo procedente a, acção para o fim (le,
annullando o despacho impu aliado, mandar
que se fitça a averbação requorda, nos ter .
mos do mencionado - alvará de lis.	 •	 '

Pague a ri as custas. .
Districto Federai, 3 de setembro- de 1903.

foaquim Pires de C. Albuouerque.—

	

.	 •

Juizo cie Direito da 'Primeira
Vara Commereital'

atm, DR. CICERO SCABRA. —ESCRIVÃO, CORONU

• CÔRTE REAL ' •

. Despachos de 5 de setembro 'de 1900

Esiten:iia •

Assencio Sebastião da Silva. Deforindo
petição de' fls. 14, nomeio fiscaes os

Srs. Sylvaros az Comp. e Camillo Mourãe &
Comp. e quaato . a petição de - fls. 142, de-
firo-a.
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Setembro —

chegue ao conhecimento de todos, o presente
ed1tai .será publicado pela imprensa e affi-
nado no logar do costume pelo porteiro dos
andkassoe o qual deverá lavrar a compe-

. tanta certidão para ser junta aos autos. Dado
C 'assado aesta Capital Federal, aos 31 dias
de a,gosae de 1906. E eu, Henneterio José Pe-
/eira Guimarilea escrivão, o subscrevi.—
.Antomi a Joaquim Pires de Carvalho e Albu-
qtverque.

ailleMnn••

• O Pr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho•

• 

Ilbuquerue, juiz federal da Segunda
Vara 40 Diatricto Federal etc.

• ',Paz saber 3,03 que o presente edital lerem
ou • &afile noticia tiverem ou interessar
posaa, lutem prazo de nove dias e no dia 10
o3 seaenribro proximo futuro, depois da au-
diencia que costuma ser effectuada ao melo-
dia nzu caca da rua Primeiro do Março n. 26,
o porteias', dos auditorios trará a publico

•prégão de venda e arrematação a quem
mais der e maior lanço offerecer acima da
avaliação a terça parte do predio da rua
do Bispo n. 32, penhorada a Carlos Sampaio
Vianna, no executivo fiscal que a Fazenda
Nacional lhe move, e cuja descripção é a se-
guinte : casa assobradada e terreno á rua
do Bispo n. 32, medindo de frente 8 m,05 per
19m,05 do extelsão e um puxado com "50
de largo por 9m,70 de extensão, tendo na
frente troe janelas de peitoril com portadas'
de madeira e entrada ao lado com 3 02,05 de,
largura por 19 metros de extensão,, portão
de ferro etc.A casa é dividida em duas salas,
corredor acinco quartos no corpo principal,
e uma saleta,' um quarto, despensa 9 cozi-
nha no puxado, tudo forrado e assoalhado,
excepto o quarto, despensa e cozinha do pu-,
nado, que são de tolha vã, tendo mais acasa

•um porão inhabitavel onde. estão a privada
e o banheiro. Sua construcção é de pedra;

, cal e tijolos, existindo nos fundos um quintal
com 33m;50 de extensão e avaliada a terça',
parte em 6:664666. E não havendo arrema-
tante pelo preço da avaliação voltará o im-
movei á praça com o intervallo de oito dias e
com abatimento de 100/4 si nesta ainda não
encontrar lançador voltará o immovel a. praça.
com o mesmo intervallo e novo abatimento
de 10 (1/0, e neste caso será arrematado pelo
maior preço que for offerecido, sem que em
hypothese alguma seja permittidá acção de
nulidade por lesão de qualquer especie,
tudo na fôrma do art.283, do decreto n.' 848,
de 11 de outubro de 1890. E quem na, mesma
quiser lançar deverá comparecer á praça
deste juizo,que terá Jogar no dia, hora e casa
acima designados. E para. que chegue ao
conhecimento de todos,o presente edital será
publicado pela imprensa e aftixado no legar
do costume pelo porteiro •dos auditorios, o
qual deverá lavrar a competente certidão,
para ser junta aos autos. Dado e passado,
nesta Capital Federal, aos 31 de agosto de
1906. E eu, Hemeterio José Pereira Guima-
rães, escrivão,o subscrevi.—Antonio Joaquim
Pires de Carvalho e Albuquerque.

O Dr. Antonio Joaquim Piras de Carvalho
e Albuquerque, juiz federal da Segunda
Vara do Districto Federal, etc.: 	 •

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou delle noticia tiverem ou interessar possa,
que no prazo de nove dias e no dia 10 de se-
tembro do mez proximo futuro, depois da
audiencia que costuma ser effectuada ao
meio-dia na casa da rua Primeiro de Março
n. 26, o porteiro dos auditorias trará a pu-

. .blico pregão de venda e arrematação.a quem
mais der e maior lanço offerecer acima dá
avaliação, metade do predio de- sobrado, do
becco do Bragança n. 26, penhorada a João-

. 'Carlos de Oliveira Rosario no executivo-fis-

cal que a Fazenda Nacional lhe move, e cuja
descripção é a seguinte: predio de sobrado
em fôrma de chalet, sitiado no becco do
Bragança n. 26, tendo na loja um portão e
urna. porta 'com portadas de eantaria e no
sobrado tres portas de venezianas com por-
tadas de madeira, com um terreno na frente
com gradil de ferro sobre pilares de tijolos;
o predio mede de largura, na frente 6m,20
por 20m,70 de comprimento, sendo a sua con-
strucção de pedra, cal e tijolos, deixando de
ser descriptas as divisões d.o predio, por es-
tar o mesmo interdicto, e avaliada a metade
em 9:000$. E não havendo arrematante pelo
preço da avaliação, voltará o immovel á praça
com o intervallo de oito dias e com abati-
mento de 10 0/0, si nesta ainda não encontrar
lançador voltará o immovel á praça com.e
mesmo intervallo e novo abatimento de 100/0,
e, neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido, sem que em hypo-
these 'alguma seja permittida acção de nul-
lidade por lesão de qualquer especie, tudo
na fôrma do art. 283 do decreto n. 848 de 11
'de outubro de 1890. E quem no mesmo quiser
lançar • deverá comparecer á praça deste
juizo, que terá lagar no dia; hora acesa, aci-
ma designados. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos o presente edital será pu-
blicado pela imprensa e affixado no legar do
costume pelo porteiro dos auditorios. o qual
deverá lavrar a 'Competente certidão para
ser pinta aos autos. Dado e passado, nesta
Capital Federal, aos 31 de agosto de 1906.
E eu; Hemeterio José Pereira Guimarães,
escrivão o subscrevi. —Antonio Joaquim Pires
de Carvalho e Albuquerque. •

• O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
e Albuqüerque,juiz federal da Segunda Vara_
do Districto Federal, etc.:
• Faz saber aos que o presente edital lerem
ou delle noticia tiverem ou interessar possa,
que no prazo de nove dias e no dia 10 do mez
de setembro, proximo futuro, depois da
audiencia que costuma ser effectuada ao
meio-dia na casa da rua Primeiro de
Março n. 26, o porteiro dos auditorias
trará a publico prégão de venda e arre-
matação, a quem mais der e maior lanço
offerecer acima da avaliação, o predio e
terreno da rua Marquez de Abrantes n. 17,
penhorados a José da Rocha Lourenço no
executivo fiscal que a Fazenda Nacional The
move, e .cuja descripção é a seguinte: predio
terreo composto de 11 casinhas, denominado
estalagem, com entrada por um terreno, é,
rua Marquez de Abrantes n. 17; cada casa
mede de frente 4m, 30 por 4m, 40 de fundos,
;tendo cada uma na frente uma porta e uma
lanella, com portadas de madeira, e no in-
terior tres commodos para familia; sua
construcção é de frontal e acha•se dentro de
um terreno que medo de frente 12%25 por.
101 m de fundos; o terreno é todo murado,
tendo, como- ficou dito acima, uma entrada
para a estalagem pela rua Marques de
Abrantes n. 17, e avaliados o predio e terre-
no em 22:000$. E,não havendo, arreniatante
pelo, preço da avaliação voltará o immovel
praça com o intervallo de oito dias e abati-
mento de 10 0/s; si ainda nesta não encontrar
lançador, voltará o immovel á praça com
o mesmo intervallo o novo abatimento de
10 %, e neste caso será arrematado pelo
maior preço que for offerecido, sem que em
hypothese alguma seja permittida acção de
nulidade por lesão do qualquer especie, tudo
na fôrma do art. 283 d.o decreto n. 848, de
11 de outubro de 1890. E quem no mesmo
quizer . lançar deverá. comparecer á praça.,
deste juizo, que terá, legar no dia, hora e.
casa acima designados ...E para que chegue
ao conhecimento de todos; o 'presente edital.
será publicado pela , imprensa e affixáM

legar do costume pelo porteiro dos audito
rios, o qual deverá lavrar a competente cer:í;
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-`,i
sado nesta Capital Federal aos 31 agosto
1906. E eu, Heinoterio Josd Pereira Guimaa
rã,es, escrivão, o subscrevi.—Antonio loa quip
Pires de Carvalho e Albuquerque. 	 •. s.

•
Juizo da Quinta Protoria,

De citaçdo COM prazo de 20 dias
O Dr. Alfredo de Almeida Russell, juiz aà

5a pretoria do Districto Federal, etc
Faz saber a Symphronio Porfirio "da

Silva que, por parte da justiça publica, foi',
offerecida e por este juizo acceita denuns
cia, pela • qual está sendo processada
comO incurso _ nas penas do art. 306 'da'
Codigo 'Penal; e, como não tenha sida'
encontrado, afim de ser pessoalmente cia'
tado, para se ver, processar pelo dito cri-
me, pelo presente o cito com o prazo de
20 dias, sob pena de revelia, para dentro
delles comparecer neste juizo á rua do La-:
vradio n. 164, afim de ver-se processar e
apresentar defesa pelo dito crime ; ficanda,
desde logo citado para todos os termos da
processo, até final julgamento. As audien-
cias deste juizo são diariamente era dias
uteisaás 11 horas da manhã. E, para quo
chegue ao seu conhecimento mandou passa4;
o presente, que será affixado no logar do .
costume e publicado pela imprensa. Dada
e passado nesta Capital Federal, aos 6 de
setembro de 1906. Eu, Maximiano Fra,n-a
cisco Duarte,'oscrevento juramentado, o esal
crevi; eu Joaquim de Paula Ribeiro, escrivão
interino, subscrevo.— Alfredo de Almeida
Russell.	 •

De citacc7o ao ausente Irancisco PernandeS;
• Xavier, com o prazo de 30 dias, na fórmd

abaixo •	 -
O Dr. Alfredo de Almeida Russell, juiz da't

Quinta Pretoria do District° Federal, etc.sj
Faz saber aos que o presente edital de ci-V,

tação virem, ou dele noticia tiverem, que;
por este juizo e cartorio do escrivão in-É;
terino que este subscreve correu seus de=
vidos e legaes termos uma justificação do,;
ausencia, em que é justificante José Ferreira
da Cunha o justificado ausente Francisco
Fernandes Xavier, e por parte daquelle me'
foi dirigida a petição do teor seguinte
Illm. e Exm. Sr. Dr, juiz da Quinta Preteria= ,'
José Ferreira da Cunha, sendo credor dsi: •
Francisco Fernandes Xavier pela quantia de
1:500$, que lho emprestou em 22 de feviss'
reiro do 1896,sob hypothoca do um barracão;
sem numero, e do terreno, em parte . daiç
qual se acha edificado, com os cara,cteristia.
cos e limites constantes da escriptura junta,-
passada em notas do tabellião Castro, saia,
tuadas as referidas propriedades á rua da,
Mundo Novo, sem numero, não tendo o refe-
rido Xavier pago ao supplica,nte o capitak
nem juros á excepção dos que decorrerani
no 1° trimestre depois de contrahida ' a din;
vida, sendo estes de 1/2 % ao mega
na falta de pagamento por trimestre'
adeantado, como aconteceu, sendo elle obri;
gado mais ao pagamento da Multa de 10 Val
do capital, si o supplicante fosse obrigado a
ir a juizo para cobrança da divida, mon4
tando estas parcelas, capital, jures e multai;
em 4:417$500, o supplicante requer a V. Eic;
na fôrma da lei e regulamento respeotivoã
que se digne de mandar intimar o alludido
devedor • para pagar in continenti a referid4
importancia total, juros a decorrer o custasd
mas como o supplicante sabe que alie, tendo
residido anteriormente 'nesta cidade e ao

• fôro deita é obrigado, acha-se ausente agor
em lagar incerto e não sabido,requer desdo.j
que V. Ex. o a,dmitta a justificar. . esta use4Ç.• -
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no dia chora que . o e33rivão desigaar,
para que V. Ex., depois de ,:algal-a prova-

• da, ordene sejam publicados elitaes 'de
•citação com o prazo de 33 . dias para o fim
•indicado, bem corno o sequestro do proprio
hypothecado, na fama do art. 14 § 8° , da
lei hypothecaria o 381 do regulamento re3-
pectivo, que fique tambem intimado deste,
sob pena de ser convertido cru penhora, e
para todos os demais termos desta acção,
em que proseguirá o sapplacante para afinal

"...ser o devedor condemnado no pedido, juros
da mtira, o custas, o que requer,com pena de
revelia. Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1936.

' —O advogado, Torquato J. Fernandes do
Couto. (Estava legalmente inutilizada uma
estampilha de 300 réis.). Despacho: Autuada,
justifique. Rio de Janeiro, 29 de agosto de
1906.—Alfredo Russell. Marco para o dia 3
de setembro de 1900.-1, Ribeiro. Justificada
cm dia e hora designados proferi a sentença
do teor seguinte: -Sentença—Julgo por sen-
tença a justificação e mando que se expeça
edital de citação com o prazo do 30 'dias.
Custas, afinal. Rio de Janeiro, 3 de setembro
de 1906. Alfredo de Almeida Russell. Em
.virtude do que cito e • chamo o ausente
Francisco Fernandes Xavier, para depois de
expirar o prazo de 30 dias neste marcado,
pagar ia continenle ao requerente José Fer-
reira, da Cunha a quantia de 4:417$500, ca-
pital, multa, juros convencionados e custas,
do um executivo hypothecario, s do qual é
devedor, sob pena de o não fazendo, ser ex-

. pedido mandado executivo e proseguir-se
na execução até real embolso do requerente,
ficando desde já citado para todos os termas,
pena de revelia. E para que chegue a no-
ticia a seu conhecimento e de todos os
interessados, mandei passar o presente e
mais deus de igual teor que serão publi-
cados pela imprensa o a fixados no legar do
'costume pelo . official do justiça, que de 'tudo
lavrará a respectiva certidão, afim de ser
junta aos autos para constar. Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 5
de. setombra do 190 i. Eu, Joaquim de Paulo
Ribeiro, escrivão interina, o subscrevi.—
Alfredo de Alin.iida Russell.

NOTICIARIO
Sete de Setembro —O Sr. Pre-

sidente da Republica deu ante-hontem uma
recepção no palacio presidencial, para com-
memorar o anniversario	 . independencia

. do Brazil. Começou a solemnidade á 1 hora
da tarde, achando-se o Sr. Presidente da

. Republica acompanhado dos Srs. Ministros
do Interior, da Guerra e da Marinha, de
suas casas civil e militar e dos Drs. Gomes
Ferreira, ministro do Brazil no Mexia°, e
Donucio da Gama, ministro brazileiro
Colombia.
. Entre outra pessoas, que compareceram

recepção, conseguimos tomar nota das se-
. guintes :

Drs. Ribeiro de Almeida e Oliveira Ri-
beiro, ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral; senadores Joaquim Murtinho o Fer-
reira Chaves ; deputados Paula Guimarães e
Malaquias Gonçalves ; Dr. Pereira Passos,
prefei.o do Districto Federal ; coronel Dr.
Fernando Menaes do Almeida, chefe do es-

• tado-maior da guarda nacional e seu estado-
'. maior, ao:mandantes de brigada e de corpos

• e oficiaes da activa, da reserva e aggre-
•• gados da mesma milicia ; general Rodrigues

• Sadios, chefe do estado-maior 'do exercito ;
general • Francisco • Marcellino de Souza
.Aguiiir;' ' contra-almirante . João Justino de
Proença, chefe do estado-maior general da
armada ; Contra-almirante Joamim Marques
baptista do 'Leão, director da Escola Naval

• general Marinho da Silva, ministra do Su-

premo Tribunal Militar ; general Leoncio de
Medeiros, , chefe do corpo de sande do exer-
e.to e Sag- estado-maior; coronel Dr. IsMael
da Rocha, chefe do serviço ss.nitario da divi-
são de manobras em. Santa Cruz e director
do Hospital Central -do E:ercito ; caronel
Rodolpho Brazil, chefe da 3° secção do estado-
maior do exercito; coronel Manoel Rodrigues
do Campos, director do Collegio Militar ; co-
ronel Alfredo de Moraes Rego, secretario do
Sr. Ministra.da Guerra ; tenente-coronel Al-
fredo JosIS Abrantes, director do Laboratorio
Chin-rico Pluirmaceutico do Exercito; coronel
Feliciano Benjamin de . Souza Aguiar, t :-
tente-coronel Cunha Pires, tenente-coronel
Zoroastro da Cunha, commandante, inspe-
ctor e fiscal do corpo' de bombeiros ; . ma-
jores Adolpho Lisboa e Guilherme da Ro-
cha, capitães Paula Costa, Pinheiro San-
tos, Henrique .Loureiro, Silva Pereira, te-
nente, Mendes, alferes Moraes e Ferreira da
Silva, do mesmo .corpo; 'Coronel. Kennon,
addido militar á embaixada norte -ameri-
cana do Brazil • -intendentes municipo,es
Pedra de Carvalho e Eduardo Raboeira ;
Dr. Custodio Coelho, director - do Banco do
Brazil ; desembargador , Manoel José Espí-
nola, ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral nomeado e chefe-de policia, e seu ajti-
da,nte de ordens, capitão Costa; Dr.' Oswaldo
Cruz, inspector geral:da hygiene; Dr. Mario
de Paula Ramos, secretario da legação do
Brazil em Berna; Drs. Enclydes de Barros e
Couto Fernandes, vice-director e contador da.
Repartição Geral dos Telegraphos; professor
Rodolpho Bernardelli, director da Escola.Na-
cional de BellasArtes; commanclantes, Pedro

'Valioso Rebello, Altino Pereira Leite e com-
mandantes de todos 03, navios surtos no porto
do Rio de Janeiro; Dr. Manoel Cícero, dire-
ctor da Bibliotheca Nacional; Dr. Pires Fa-
rinha, director da Casa de Correcção; coro-
nel Jesuino de Mello, director do Instituto
Benjamin Constant; deputados da Assernbléa
do Estado do Rio, Nestor Ascoli, Modesto de
Mello, Julio Olivier, Magalhães Castro e Cor-
nelio Lima; engenheiros, Envaido Nina Le-
coq- de Oliveira, João Tavares de Albuquer-
que e coronel Liberalli, da commisstioMa
Avenida Central ; tabelliã,o Paula Cibta,
Mattoso Maia,, administrador do Hospicio
Naciona_ de Alienados; Dr. Eliezer 'Tavares,
juiz.dos Feitos da Saude Publica;. Salvador
Vige, do gabinete do Sr. Ministro da Jus-
-taça, etc.

Em seguida á recepção, o Sr. Presidente
da Republica assistiu, das janellas do palacio,
á desfilada das tropas, que formaram em
parada, CRI homenagem á data do Sete de
Setembro. As tropas- formaram uma divisão,
sob o cominando do Sr.. general Hermes da
Fonseca, e carnpunham-se de cinco brigadas:
a mimaria, sob o commando do Sr. general
Bernardino 'German% composta do corpo de
infantaria de marinha e dos 1°

'
 7° e 10° ba-

talhões de infantaria do exercito, a segunda
formada pelos 200 , 220 , 23°, 21° e 380 bata-
talhões de infantaria, commun.( via pela
Sr. general Alipio Costallata a terceira br.-
gada, ás ordens do general JOSÓ de Siqueira
Menezes, da qual fazia parte a força polis'
cial, a quarta, formada . pelos 2° e 5° regi-
mentos de artilharia com manda ria pelo
Sr. general José Agostinho Marques Porto e
a quinta briga-la, de cavallaria, sob o com-
inando do general • José Caetano de Faria,
composta dos 1 0 e 9° regimentos de cavalla-
ria do exercito e dos regimentos de eavalla-
ria da força policial,

Durante o dia, o Sr. Presidente da Repu-
Mica recebeu os segaintes , telegrammas de
congratulações

BELLO HORIZONTE, 7 de setembro—Cong,ra-
tido-me com V. Ex. peia gloriosa data da
independencia nacional.

Cordiaes saudações.—Affonso Penna, Vice-
Presidente da Republica

• INITITEROY, 7 — Apresento, a , V. Ex. as
congratulações do Estado do Rio de Janeiro
pela gloriara data de hoje.—Nilo Peçanha
presidente do Rio cde Janeiro. 	 , " • .

VICTORIA, 7 — Apraz-me cramprirecentar
V. Ex. pela -gloriosa data da nossa emanci-
pação-politica.— Henrique Coutinho, presi-
dénte do Estado.	 ,

FLORIANOPOLTS, 7 —Apresento a V. Ex.
felicitações pela data de hoje o faço votos
pela felicidade pessoal de V. Ex.
• Respeitosas saudações.—Pereira
governador.

FORTALEZA, 7—Apresento a V. Ex. minhas
respeitosas felicitações . , pela gloriosa data
que o Brazil hoje commemora. 'Cordiaes
comprimentos. Nogueira Aecioly, 'pre-
sidente.

S. PAULO, 7 — Apresento a V. Ex. congra-
tulações pela gloriosa data que hoje se com -
memora,. Cordiaes saudações.---Jorge
riçd.

PARARYBA, 7—Apresento V. Ex. congratus
lações grande dat c nossa indepe.ndencia, Sau-
dações . —Walfredo • Leal.

THEREZINA, 7—Apresento V. Ex. meus POS-•
peito os comprimentos pela data hoje com-
memorada aisignala facto politico mais glo-
rioso do paiz.—Alvaro Mendes, governador.

BELLO HORIZONTE, 7 — Tenho a honra de
communicar a V. Ex. que conforme V. Ex.
autorizou, foi hoje inaugurado nesta Capi-
tal o edificio para Correios -  Telegraphos.
A esse acto compareceram os Srs. Vice-Pre-
sidente da Republica, presidentes em arcar-
cicio e eleito de- Minas, membros do Con-
gresso Nacional e do Estado; altas autorida-
des locaes e grande concurso de povo .em
manifestação de regosijo. V. EX. me per-
mittira felicitai-o por essa acontecimento e
agradecer a parte que me permittin ter,
natio. Respeitosos comprimentos. — Ladro

RECIFE, 7 Em meu nome e guarnição
deste districto, t ouso a honra de congratu-
lar-me com V. Ex. pala passagem de uma
das datas mais gloriosas para o • povo bra-
zileiro.

Attenciosas saudações. — General 'Cai.
lado.	 •
• Ponto ALEGRE, 7 —Pela data do -hoje, te-
nho a honra de apresentar a V. Ex. respei-
tosas saudações.—General G:Q(1012)7am.

CURITYBA., 7—Ao dignissimõ Chefe da Na-
ção apresento res'aeitosos comprimento3 pela •
mernoravel data do -hoje.—Caranel Midler de
Campos, conmandanto interino 'do 5° dia-
tricto militar.

BAHIA, 7—Saudações e sinceras felicita-
es pela, data de hoje. —Manoct F de MeIto

lommanda,nte superior interino.
NITIIEROY, 7—Na, data gloriosa indepen-

dencia nacional, envio respeitosas saudações
a V-. Ex., fa,zondo votos pela felicidade de
V.Ex . e da, Exma. familia.—Dr. D. Luiz cla
Silveira, juiz do Alto Juruáa
• RECIFE; 7 — Congratulo-me com V. Ex.
pela mernoravel data de nossa independen-
eia. Respeitosas saudações .—Sergio Loreto.
juiz federal.-	 . .

BOTAFOGO, 7 — Respeitosos sinceros com-
primentos por' acoima° grande data na-
ciOnal. —Luis Quirino dos Santos, procurador
Republiça.

Lottaxa, 7—Aceeite 'respeitosas saudações
appla usos pela solução encaminhamento

dados quatriennio vosso Governo aos proble-
mas pendentes almejando desiderátum'coni-
pletar definitivamente patrioticas gerações
de 1822.— Joao : Main, tenente-coronel chefe,
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S. PAULO, 7—Congratulo-me com V. Ex.
benemerito chefe Governo Republica mamo-
ravel data hoje. Respeitosas saudações. —
Coronel; José Piedade, commandante supe-
rior da guardo. nacional,

GUARAPUAVA, 7 — Congratulo-me V. Ex.
data gloriosa nossa independencia. Sau-
dações.— Major, Goulart, chefe commissão
cstrategica

FLORIANOPOLIS, 7—Congratulo-me V. Ex.
memoravel data. hoje. Respeitosas sauda-
voes.—Pereira Leite.

CRUZEIRO, 7 — Directorio Camara Muni-
cipal congratula-se com V. Ex. data glo-
riosa da urdependencia do Brazil --Joaquim
Prado,

JARAGUit, 7—Tenho honra apresentar a
V. Ex. respeitosas congratulações pela ful-
gente data nossa patna hoje comrnemora.
—Campos Porto.

RIO GRANDE, 7—_ Saudo-vos respeitosamente
grande dia liberdade. —Ribeiro Sobrinho, ca-
pitão do porto. •

S. CHRISTOV:10, 7 Respeitosos compri-
mentos e. cordiaes saudações pela gloriosa
data de hoje.—Anna Autran.

Correio — Esta repartição expedirá
inalas pelos seguintes paquetes

Hoje :
Pelo Brasil, para Victoria e mais portos

do norte até Manáos, recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 7 1/2 e ditas com porte duplo
até ás 8.

Amanhã :
Pelo Itaipava, para os Estados do sul, reca-

•-tendo impressos até ás 12 horas da manhã,
• cartas para o interior até ,ás 12 1/2.da tardo,

ditas com porte duplo até á 1 e objectas para
registrar até ás 11 da manhã.•

Pelo Ratiaya, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos-até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 11/2, ditas com
porte duplo até ás 2 e objectos para regis-
trar até ás 12 da manhã. •

• Pelo Phidias,_ para Barbados o Nova •Or-
leans, recebendo impressos até ás 11.horas
da manhã, cartas para o exterior até ás 12
e objectos para registrar até ás 10.

Pelo Canarias, para Santos, recebendo
impressos até ás 8 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 8 1/2 o ditas com porte
duplo até ás 9.

Pelo Rigoleira (patacho), para Prado, rece-
bendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 11 1/2, ditas
com porte duplo até ás 12 e objectos para
registrar até ás 10.

. Pelo Ama zon, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo impfas-
sos até ás 2 horas da tarde, cartas para o
Interior até ás 2 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 3 e objectos para
registrar até á 1.

Noto. — Saques para Portugal e vales
postaes para o interior, nos dias uteis, até
AS 2 1/2 horas da tarde.

— Recebimento de enconstmendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespera. da-partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
'pa,gnie Messageries MariUmes ; e entrega,
„lambem, nos mesmos dias, das 10 da manhã,
„Ás 2 da tarde,1'

Santa, tiasa. da. Miserieordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Ca.scadura, foi, tio dia 31 de agosto,
o seguinte :

Nacionaes Estrangs. Total
Existiam 	 	 993	 610	 1.603
Entraram 	 	 27	 8'	 35
Sabiram 	 .k- 29	 8	 37
Falleceram 	 • .-'	 6	 5	 11
Existem 	 	 985	 605	 1.590

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 789
consultantes, para os quaes se aviaram 877
receitas.

Fizeram-se 13 extracções de dentes.

— E no dia 1 de setembro :

Nacionaes Estrangs, Total
Existiam 	 	 985	 605	 1.590
Entraram 	 	 26	 16	 42
Sahiram 	
Falleceram 	
Existem 	

O movimento da sala de banco e dos consul-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 399
consultantes, para OS quaes se aviaram 379
receitas.

—E no dia 2:
Nacionaes Estrangs. Total

Existiam' 	 ..	 981	 603	 1,584
Entraram 	 	 13	 5	 18
Sahiram 	 	 12	 4	 *21
Falleceram 	 .	 4	 4
Existem 	  973	 601	 L577577

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de
390 consultantes, para os quaes se aviaram
427 receitas.

'Fizeram-se 55 extracções de dentes. ,t'a• ,a0

MARCAS REGISTRADAS

N. 4.8316 •

Aurelio Dias, industrial, estabelecido nesta
cidade do Rio de Janeiro, estação do Bangé,
ramal de Santa Cruz, Estrada do Ferro Cen-
tral do Brasil. com fabrica do productos
pharmaceuticos vem apresentar á meátis-
sima Junta Commercial da Capital Federal,
a marca de commercio acima representada,
a qual consiste no seguinte : Um rotulo de
papel medindo do altura 73 m/m sobre
125 mim. de comprimento, ornamentado de
um traço dourgo, ladeado em diagonal,
uma facha dourada, cortando com um traço
azul de cada lado, no qual se lê Cognac de
Agrião e Baunilha a — ao lado esquerdo for-
mando um triangulo e no alto uma esphera
cortada tambem por uma pequena facha
branca onde se veem tres minisculas es-
treitas, tendo a dita esphera em cima uma,.
cobra e na parte de baixo um gral — a es-
phera está ladeada em semi-circulo de duas
palmas, do folhagens medicinaes, e no alto
destas uma estrella dourada sobre fundo azul
celeste innumeros raios; ainda abaixo e do
mesmo lado um galho de ramagens desenha-
do com inclinação para a direita; acima do
rotulo no triangulo esquerdo as palavras
«Industria Nacional» em typo de imprensa,
sendo a primeira em tinta azul desmaiado
para cima e a segunda em_ tinta, dourada,

f
todas estas palavras ornamentadas de uná
arabescos finos; do lado direito . em baixci-
tambern formando um triangulo as palavrasii
«Formulado pelo Dr. S. M. de Sá Freire»
—Fabricado por Aurelio Dias»—em tintas
azul e dourada, sendo que o nome Aurelio
Dias, está em typo manuscripto com a sita
firma habitual, mais abaixo. no mesmo tri-
angulo as palavras «Brazila um pequeno
traço—Rio de Janeiro. A refertda marca
será usada pelo supplicanto nos vasilhames,
que contiverem o mesmo producto, podendci
variar em abres e dimensões, para bem ga-
rantir e melhor distinguir o seu direito de
propriedade e commercio. Inutil.izava, uma
estampilha do valor do 300 réis, o seguinte:
Rio de Jadeiro, 4 de agosto de . 1906.— Por,
procuração de Aurelio Dias, Miguel Coimbra. ; •

Apresentada na Secretaria da Junta Coms
marcial da Capital Federal, ás 3 horas da.
tarda de 7 de agosto de 1906.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.810, por despacho da.'
Junta Commercial.em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de seio por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 9 de agosto do
1906. — O secretario, Casar de Oliveira;
(Achava-se ao lado o carimbo da Junta Com-
marcial.)	 -

EDITAES E AVISOS

Externato do (G-yinnasio Na-

cional
CONCURSO PARA O PROVIMENTO DA CADEIRA DA

HISTORIA, ESPECIALMENTE A DO BRAZIL

De ordem do Sr. director; faço publico,
para conhecimento dos interessados, qua-
se acha aberta nesta secretaria, daS 10 da;
manhã ás 2 horas da tarde, todos os dias •
uteis, a começar de 25 do corrente, até ao;
dia 25 de setembro proximu, a inscripção do
concurso tura o provimento da. cadeira do
historia, especialmente acto Brazil, deste ex- •
ternato.

Poderão ser admittidos ao concurso os bra-
zileiros que se acharem no goso dos direitos
civis e políticos e os estrangeiros, si fana-
rem correctamente a 'ingira vernacula.

O candidato que quiser inscrever-se virá
a e-,ta secretaria assignar o seu nome no li-

vro apropriado.
Na occasião da inscripção poderá apresen-

tarquaesquer documentos que julgar conve-
nientes como titulos de idoneidade ou provas
de serviços , prestados á. sciencia e ao Es-,

taA.1°.Inscripção poderá fazer-se por procura-
.

ção.
Secretaria do Externato do Gymnasio Na-

cional, 23 de junho de 1906. — O secretario,
Paulo lavares.

/
Escola de Minas de Ouro

:Preto,
CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO

LOOAR DE LENTE SUBSTITUTO DA SEGUNDA
SECÇÃO	 .	 t
De ordem do Sr. Director da. Escola do'

Minas, faço constar estar aberta nesta se. ,
cretaxia, até ao dia 16 dá novembro do cor-
rente antro, a inscripção de candidatos ao
provimento atractivo do logar de lente sub-
stituto da 2a secção, que, segundo o art. 6?;
do regulamento de 11 do maio de 190/;
decreto n. 4.017, comprehendo as seguintes
matarias: geometria descriptiva, perape-
ativa e sombras, estereotomia e madeira-
mento, agrimensura, elementos de astrono-
mia, topoaraphia supdficial e subtprranea;

25 16 41
5 2 7

981 603 1.584
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legislação de terras e principies geraes de
3o1onização, trigonometria espherica, astro-
nomia, theorica e pratica e geodesia. Os can-
ditados deverão satisfazer as disposições dos
arte. 57, 58, 59, 62, 63, 64.0 65 do Codigo
dos Institutos Ofticiaes de Ensino Superior . e
Secundará, decretou. 3.890, de 1 de janeiro
de 1901.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 16 de agosto de 1906.-- O secretario,
Clodomiro de Oliveira.

-
Escola de Minas de Ouro

Preto
De ordem do Sr. Dr. director da Escola

de Minas, faço constar que até ao dia 14 de
setembro futuro estará aberta nesta secre-
taria a inscripçã,o para a matricula dos di-
versos anuas da, mesma escola.

Secretaria da Escola de Minas, 15 de agosto
do 1906. - O secretario, Olodomiro de Oli-
veira.	 (•

Faculdade de Direito de
S. Paulo

De ordem do Exm. Sr. Dr. Vicente Ma
mede de Freitas, director desta faculdade-
faço publico que se acha. aberta nesta secre-
taria, pelo prazo de tres mezes, a contar
desta data, a inscripção dos candidatos ao
legar do lente substituto da, la secção desta
faculdade.

O concurso, que será feito nos termos do
decreto n. 3.890, de 1 de janeiro de 1901;
versará sobre as materias seguintes: philo-
sophia do direito e direito romano. Os pre-
tendentes poderão apresentar-se em todos
os dias uteis nesta secretaria, das 10 horas
da manhã ao meio dia, e deverão exhibir,
no acto da inscripção, seus diplomas e titules
ou publicas-fórmas delles, justificando a im-
possibilidade da apresentação dos originaes
e folha corrida. E, para que chegue ao co-
conhecimento dos interessados, mandou o
mesmo Sr. Dr. director lavrar o presente
edital, que será atfixado no legar do cos-
tume o publicado nos jornaes desta Ca-
pital e nos da cidade do Rio de Janeiro.

Secretaria da Faculdade de Direito de
S. Paulo, 15 de junho de 1906.-0 secretario,
Julio Joaquim Gonçalves 211-aia.	 (•
•--
Eséola Nacional de Delias

.A.rtes
De ordem do Sr. director faço publico,

para conhecimento dos interessados, que
nesta secretaria acha-se aberta, por espaço
de tres mezes, a contar desta data, a inseri-
pção para concurso da cadeira vaga do de-
senho geometrico, noções de topographia e
desenho topographico.

De accôrdo com o art. 48, cap. VI do re-
gulamento approvado pelo decreto n. 3.987,
do 13 de abril de 1901, poderão ser admit-
tidos a concurso os brazileiros que estiverem
no gozo de seus direitos civis e politicos,
assim como os estrangeiros que falla,rem
correctamente o portuguez.

Por occasião da inscripção os candidatos
deverão apresentar folha corrida e, si não
tiverem tido residencia no Brazil, documento
equivalente á folha corrida, devidamente le-
galizado, o que será julgado pelo conselho
escolar, com recurso para o Governo.

De accôrdo com o art. 51 do regulamento
vigente, poderão os candidatos, além da
folha corrida, apresentar quaesquer outros
documentes,que julgarem convenientes como
titulo de habilitação, ou provas do serviços
prestados á sciencia, ás artes e ao paiz, do
que se lhes passará recibo. Estes titules, que
podem deixar do ser exhibidos, não dispen-
sam o candidato, sejam alies quaes forem,
do prestar as tres provas exigidas pelo
art. 58 do já citado regulamento.

Provas de concurso

As provas do concurso serão :
1.° Prova pratica.
2.° Prova escripta.
3.° Prova oral.
A prova pratica versará sobre :
a) resolução e trabalho graphico de um

problema de desenho geometrico, executado
com correcção ;

• b) desenho topographico ;
c) trabalhos de campo, de planimetria, e

nivelamento ;
d) emprego dos diversos instrumentos de

planimetria e nivelamento.
O julgamento desta prova se fará oito dias

depois de terminada e será feito por vota-
ção nominal, sendo eliminados os candidatos
que não obtiverem dons terços dos votos.

A prova escripta, que se effectuará, no
segundo dia depois do julgamento da prova
pratica, durará quatro horas e versará sobre
um ponto dentre os vinte formulados pelo
conselho escolar sobre as matarias da ca-
deira.

A prova oral, que será, a ultima, realizar-
se-ha, em sessão publica, 24 horas depois de
tirado ponto dentre os 30 formulados pelo
conselho escolar, tendo o candidato o espaço
de uma hora para discorrer.
• Para maiores e mais claras explicações
queiram os candidatos dirigir-se á secretaria
desta escola. •

Secretaria da Escola Nacional de Bellas
Artes, 23 de agosto de 1906.- O secretario,
Diogo Chalrdo.

Directoria Geral de Sande
•Publica -

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que, durante troe
mezes, a contar desta data, ficará aberta
nesta secretaria, nos dias uteis. das 10 horas
da manhã ás 3 da. tarde, a inscripção para
concurso de medicas de bordo, de accôrdo
com o art. 48 do regulamento sanitario vi-
gente.

De accôrdo com as alterações feitas
pela Exmo. Sr. Ministro da Justiça e Nego-
cies Interiores, em 28 do corrente, nas in-
strucções approVadas por portaria de 11 de
nono de 1904, o concurso' constará de pro-
vas escripta e practica-oral, versando sobre
as seguintes ma,terias : clinica medica, ci-
rurgia de urgencia, hygiene naval, hygiene
internacional e noções do bacteriologia ap-
plicadas á hy,giene e á clinica.

Os candidatos deverão indicar em seus
requerimentos o livro em que teem os seus
diplomas registrados nesta repartição.

A inscripçao encerrar-se-há no dia 30 de
novembro do correu te anno, ás 3 horas da
tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica. Rio de Janeiro, 31 de agosto de
1906.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.	 (•

--
De ordem do Sr. Dr. director geral de

Saude Publica, convido os proprietarios, ar-
rendatarios ou seus procuradores, dos pra-
dias abaixo ' mencionados, a comparecerem
nesta • directoria, dentro do prazo de dez
dias, contados desta data, afim de tomarem
conhecimento das intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario da zona em
que se acham situados os referidos predios,
sob as penas da lei :

Ruas :
General Gomes Carneiro ns. 730 75

* Leopoldo n. 18 (barracão) e o terreno ao
lado d.o predio n. 54 C;

Conselheiro Saraiva n. 2;
• Livramento n. 3 ;

Matto Grosso n. 15;
Ma,riz a Barros n. 57 (casa n. 2) ;
Nogueira da Gama n. 13 ; (casas ).

Fonseca Lima n. 3;
Bahia n. 16 (barracão);
Ma,xwell n. C 2 (fundos) barracão ;
Santa Christina n. 35; 	 •
Ladeira
Livramento a. 27;
Rua :
Luiz de Camões n. 54 (laudo de vistoria)
Saude n. 33 (laudo de vistoria.)
Secretaria da Directoria Geral de Saude

Publica. Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1906.- O secretario, Dr. I. Pedroso. ••)

• De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimes
procuradores, a comparecerem nos dias e
horas infra indicados, nos referidos predios,
afim de assistirem a vistoria sanitaria que
adies vae ser effectuada, sob as penas da
lei :

Becco do Guindaste n. 1, dia 12 do cor-
rente, ás 11 1/2 horas da manhã ;

Travessa Costa Velho n. 8, dia 12 do cor-
rente, ás 12 horas da tarde ;

Travessa Costa Velho n. 12, dia 12 do
corrente, ás 12 1/2 horas da tarde •

Rua da Misericordia n. 120, dia 12 do cor-
rente, á 1 hora da tarde :	 .
' Rua da Misericordia n. 118, dia 14 do cor-
rente, ás 111/2 horas da, manhã; ••

Travessa D. Manuel n. 10, dia 14 do cor-
rente, ás 12horas da tarde ;

Travessa D. Manoel n. 12, dia 14 do cor- -
rente, á 1 hora da tarde ;

Travessa D. Manoel n. 14, dia 17 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas da tarde ;

Travessa D. Manoel n. 16, dia 17 do cor-
rente, á 1 hora da tarde ;

Rua do Chile n. 7, dia 17 do corrente, ás
11 1/2 horas da manhã;

Rua Presidente Barroso n. 134, dia 18 do-•
corrente, ás 12 horas da tarde;

Rua Presidente Barroso n. 136, dia 18 do
corrente, ás 12 1/2 horas da tarde -

Rua Presidente Barroso n. 138, 'dia 18 do
corrente, _á 1 hora da tarde ; 

•

Rua Presidente Barroso n. 140, dia 18 do
corrente, -á 1 1/2 horas da tarde ;

Rua S. Leopoldo n. 137, dia 18 co corrente
ás 2 horas da tarde ;

Travessa Santos Rodrigues n. 12, dia 19
do corrente, ás 12 horas da tarde ;

Rua Dr, Laurindo Rabello n. 25, dia 19 do
corrente, ás 12 1/2 horas da tarde ;

Rua Dr. Laurindo Rabelio n. 56, dia 19 do
corrente, á 1 hora da tarde ;

Rua Frei Caneca n. 237 (estalagem), diz
19 do corrente, ás 2 horas da tarde ; -

Rua Frei Caneca n 237 (casa de commo-
dos), dia 19 do corrente, ás 2 1/2 horas da
tarde_;

Rua de Catumby n. 87, dia 19 do corrente,
ás 3 horas da tarde ;

Rua de Catumby n. 93, dia 19 do corrente,
ás 3 1/2 horas da tarde ;

Rua Barro Vermelho (portão largo), dia
20 do corrente, ás 12 horas da tarde ;

Rua General Argollo n. 35, dia 20 do cor-
rente, a, 1 hora da tarde ;

Rua General Ar,gollo n. 27, dia 20 do cor- •
rente, á 1 1/2 horas de tarde ;

Rua Lima Barros n. 3, dia 20 do corrente,
ás 2 horas tarde ;	 •

Rua Lima Barros n. 32, dia 20 do corrente,
ás 2 1/2 horas tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica. Rio de Janeiro, 6 de setembro de,
1906.-0 -secretario, Dr. J. Pedroso,

1

PRODUCTOS CONSIDERADOS NOCIVOS Á SAME E
CONDE1INADOS PELA. DIRECTORIA, GERAL DE

• SAUDE PUBLICA •-

De ordem do Sr. Dr. Director Geral de
Saude Publica, faço publico que dos generos
apprehendidos pela Commissã,o do Fitscali-j
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zaço de Canoros Alimenticios pM diversas
fabricas e deposites existentes nesta Capital,
foram julgados nocivos á saude'os abaixo-
meneionados, pelo que- ficarir Prevenidos os
interessado" que, de accôrdo com o disposto
nas leis sanitarias vigente9, é terminante-
mente prohibida a venda desses-productos,
que serão apprehendidos e distruidos quando
encontrados pe l a autoridade sanitaria. sendo
os infraUores punidos com as penas da lei:

1.0 Xarope de ananaz, da fabrica rio Gui-
& Comp.,ii, rua Guarda. Velha n. 8.-

-A analyse revelou a presença de butyrato
de ethyla, que é nocivo.
• 2.0 . Xarope de groselha, da mesma fabrica,
-A analyse revelou a presença de materia
corante derivada do alcatrão da hulha, que
C nocivo.

3.0 Xarope de grozelha, da fabrica de M.
Gerin 8C Comp., á rua de S. José n. 45.-A
analyse revelou a presença - de ma.teria co-
rante derivada do alcatrão de hulha.

4. 0 Xarope de grenadina, da mesma fa-
brica.-A analyse revelou a presença da
;mesma, substancia.

5.° Absintho, da fabrica de Gomes Chau-
• dou & Comp., á rua .de • S. José n. 48.-A
analyse revelou . ser fortemente alcoolico
e rico em essencias. Prohibido pela lei
n. 1.452, do 30 de dezembro de 1905;

6.° Vinagre tinto, da mesma fabrica .-A
analyse revelou a eTistencia de materia co-

..Tante.derivada tIo alcatrã,o de hulha.
7• 0 Capilé, ' da mesma fabrica.-A analyse

• revelou a presença do acido salicylico, que é
nocivo. •	 .

,;8. 0 . Xarope de ananae, da mesma fabrica.
. -A analyse revelou a presença de essencia
. artificial, fabricada com etheres • da serie

graxa, nocivos A saude. 	 ,
9.° Xarope de groselha, da mesma fabrica.

-A analyse revelou a presença de materia
, corante derivada do alcatrão da hulha.

10. Xarope de grenadina da mesma fabrica.
-r.A . analyse revelot a existencia damesma
$ubstancia.

11. Xarope de ntorango,da mesma larica.
-Idem idem.

12; Vinho do Rio Grande (b), do deposito
de F. G. Villaça, á rua Fresca n.2.-A ana-
lyse revelou a presença de mataria corante
derivada do alcatrão da hulha,-que é nocivo.
. 13. Essencia de genebra, da fabrica de Fer-
reira Braga & Comp., á rua deS.Pedro fls.-83
e 85.	 A analyse revelou a presença do
alcool amytico; que é nocivo á sande..

14. Licor de rosas, da fabrica Almeida Co-
ragem, á rua de S. José 11. 15. - A analyse
revelou a presença do acido salicylico, que
é. nocivo.

15. Licor de cancha, idem idem idem.
• 10. Xarope de Groselha, idem idem idem.

• 17. Xarope de limito, idem idem idem.
18. Xarope de cajie, idem idem idem.
19. Xarope de abacaxy, idem .idem idem.
20. Xarope de pitanga, idem idem idem.
21. Xarope de tamarindo, idem idem idem.
22. Xarope de capild, idem idem idem.
23.• Xarope de orchata, idem idem idem. -

•24. Xar que presunto, apprehendido no tra-
piche Reis, á rua da Sande n. 6, pertencente

M. Mala, com escriptorio á rua Ouvidor
n. 1.-A analyse revelou a presença do acido
borico, que é nocivo á sande..

25. Chartreuse, da fabrica de Pires e Ga-
- ribaldi, rua Barão de S. Felix n: 98.-A
ana,*yse revelou a, presença de materia co-
nauta derivada ao alcatrão . da hulha, que é
novo a sande.
• 20. Xarope de grenaclina,,.da - mesma fa-
brica.-A analyse. revelou a presença da
mesma, substancia.

27. Xarope de groselha, idem idem idem.
28. Xarope de rosas, idem idem idem.
29. Xarope de caju', idem.-A a,nalyse re-

vê-10'1"a, presença de- • acido salicylico, que é
nocivo.

30. Xarope de grenadi da fabrica de,
Theodoro Martins da "Rocha, á rua Carne-
rino.-A analyse revelou a presença de ma-
teria corante derivada do alcatrão da hulha,'
que é nocivo.

31. Vinagre tinto, idern, idem, idem. .
32. Solda (para -latas),.da Companhia Ma-

nufactora de Conservas Alimenticias, á 'rua
D. Manoel n. 9.-A analyse revelou não ser
de boa qualidade.-

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica. Rio de janeiro, 6 de setembro de
1906.-0 secretario, Dr. I. Pedroso.	 (.

Directoria das Rendas Publi-
cas do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ
•

Aforamento de does terrenos, sendo um Com
la 9 , Tn0 de frente pelas ruas Pedro I, e
America, e outro com 213, m0 de frente pela
rua da Matriz e travessa da Alegria, com
cerca de arame farpado, requeridos 'Pelo
tenente-coronel'Horacio'Tosd de Lemos.

Por esta directoria se declara, pelo pre-
sente edital de 30 dias, a contar da data in-
fra, que, tendo o tenente coronel 'dormi°
José de Lemos requerido, por aforamento,
os supra meneio-a los terrenos, com bemfei-
torias, são convidados os que tiverem r2-
c/amações ou opposições a fazer ao dito
aforamento, ou a respeito das bemfeitorias
exi 'nos referidos terrenos, a apmen-
tal-as no prazo supra . indicado, findo o qual
a nau linma se attenderá.	 .

Directoria das • rendas publicas, 12 de
agosto de 1906.-Luis R. Cavalcanti de Albu-
querque, director das rendas publicas.	 ("

Directoria das Rendas Pu-
blicas do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de um terreno, com 44, 1"0 de
frente, ct rua dos Bondes de Sepetiba, reque-
rido por Maria da Graça e Mira, viuca de
Joaquim Alexandre de .Mira

Por esta directoria se declara que se acha
aberta concurrencia publica para o- afora-
mento do mencionado terreno, recebendo-se
propostas até 1 hora da tarde do dia 14 do
setembro proximo futuro, dia e hora im
que serão abertas, sob as seguintes con-
dições:

1. a As propostas deverão ser devidamente
selladas e lacradas, em carta fechada, sem
emendas, rasuras, ou qualquer defeito que
dê legar a duvidas ; -

2. 0 Os concurrentes, DO acto da apresenta-
ção das propostas, exhibirão certificado de
haverem depositado na thesouraria, geral do
Thesouro Federal a quantia de 50$, para
garantia da assignatura do respectivo termo;

3.° De accôrdo com o paragrapho unico do
art. 5 das instrucções de 30 de outubro de
1891, versará a concurrencia sobre o preço
.do .fóro. e da joia, sendo 03 minámos estabe-
lecidos para aque.11e do 8$800 e de 100$
para esta, devendo o proponente preferido
entrar para os cofres publicos, no prazo de
15 dias, depois da publicação do despacho
no Diario Official, cont a joie, offerecida e a
importancia da medição do terreno, que é
de 80$240 o o fdro adeantado de um armo,
sob, pena, de perder cm -  do mesmo
thesouro a caução a qu se refere a con-
dição segunda.

Na secção dos , proprios nacionaes Ou na
Superintend,encia da Fazenda Nacional. de
Santa Cruz' os Srs. • concurrentes poderão
pedir quaesquer -esclarecimentos a respeito
deste aforamento.

Directoria das Rendas Publicas, 16 de
agosto de 1906:-Ltdi R. Cavalcanti de Albu-
querque, director das Rendas Publicas. (•

Directoria das Rendas Pu-
blicas 'do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ .•
Aforamento de dous terrenos co o bemfeitorias

Por esta directoria se declara pelo presente
editalde 30 dias, a contar da data deste, que,
tendo Adelaide Pereira da Silva requerido por
aforamento um terreno dessa fazenda com
22,.°0 de frente, á rua Primeira, lote n:33 b,
Joaquim dos Santos Dias com 22,/°0 de frente
á travessa Emiliano, loto n.7, havendo bem-
feitorias nos mesmos terrenos, são convida-
dos os que _porventura tiverem reclamações
ou opposições a fazer ao aforamento dos re-
feridos terrenos, • a a,presental-as no prazo do
presente 'edital, findo o qual, a nenhuma se
attenderá,.

Directoria das Rendas Publicas, em 12 do
agosto de 1906.-Lui-z R.- Cavalcanti de At-
buquerque, director das Rendas Publicas. (•

Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro

CONCURRENCIA
Tendo se dado um equivoco nas bases da

concurrencia a realizar-se para a con-
strucção de divisões de madeiras em duas
salas do edificio onde funcciona o Quartel-
General • da Marinha. fica • a mesma coneur-
rencia transferida para o dia 11 do corrente,
á'l hora da tarde.

As ditas baSes, devidamente rectificadas,
acham-se desde já nesta secretaria, á dispo-
sição dos interessados. 	 -	 •

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha "do Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1906.-0 secretario, Eugenio Candido da Sil-
veira Rodrigues.

SOCIEDADES ANON YMAS
RECTIFICAÇã.0

A acta publicada á pag. 4.739, 2° eo.
lumna, da edição de 7 do corrente, é da
Companhia Brazil Industrial e não da Com-
panhia Brazileira Industrial, como errada-
mente sahiu.	 -	 -
fflusew	

ANNUNCIOS
Sociedade Anonyma, «Gazeta

-• de Noticias»
.• 24 CONVOCAÇÃO	 .

Não se tendo reunido numero legal de . se-
nhores accionistas, con y idp-os novamente a
reunirem-se em assembléa geral extraordi-
naria no dia 10 do corrente, á, 1 hora da
tarde, na sala da administração á Avenida
Central n. 127. °Matos da reunião

Eleição de doas directores, apresentaçãe
dos estatutos consolidados e sua eventual
reforma.
• Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1906.-
Henrique Chaves, presidente.

Compamhia Ferro Carril
Jardim 13otanicao

•De accôrdo com as disposições dos arts. 30'
37 e 40 dos estatutos desta companhia, com
VOCO 03 Srs. accionistas para se reunirem
em assembléa geral extraordinaria, que se
effectuará no dia 10 de setembro proximo
futuro, á 1 hora da tarde, no salão d.o Banco
do Brazil, á rua da Alfandega, n. 9; afim -de
tratar dos assumptOs seguintes:

1°, novo emprestimo de 2.0 .00:000$ por
debentures ;

2°, reforma dos estatutos.
. Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1906. --,
Arthur Getulio das Neves, presidente da com.
pa,nh i a, .	 .

Rio de Janeiro -Im p rensa Nacional- 1906


